
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

CONTRATO Nº 47/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 41/2020

PROCESSO Nº 21181.000264/2020-12

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO LABORATÓRIO FEDERAL
DE  DEFESA AGROPECUÁRIA DO  MINISTÉRIO  DA  AGRICULTURA,
PECUÁRIA  E  ABASTECIMENTO  E  A  EMPRESA  LABWARE  BRASIL
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

A União, por intermédio do LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA – LFDA/MG, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, inscrito no CNPJ sob n° 00.396.895/0062-47, com sede na Av. Rômulo
Joviano, s/nº. no Centro de Pedro Leopoldo/MG, CEP 336000-000, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Senhor Mikael Arrais Hodon, Coordenador Subs>tuto do LFDA/MG, nomeado pela
Portaria nº 3.278 - DOU 17/10/2019, inscrito no CPF nº 980.177.211-53, portador da Carteira de Iden>dade nº 1766818, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 562, de 11/04/2018,
publicada em 12/04/2018 e a empresa LABWARE BRASIL SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.011.238/0001-64, com sede na Rua Arminda, 93 – 4º Andar - Itaim Bibi – CEP: 04545-100, São Paulo - SP,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Rogério Miguel Perez, portador da Cédula de Iden>dade nº 55218066 SSP/SP e CPF nº 813.664.347-49, tendo em vista o que consta no Processo nº
21181.000264/2020-12 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Norma>va SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas
alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da INEXIGIBILIDADE Nº. 41/2020, nos termos do caput, do ar>go 25 da Lei n.º 8666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.  O objeto  do  presente instrumento é  a contratação de empresa  especializada em  fornecimento de licenças,  implementação e  manutenção e  prestação de suporte  da  solução LIMS -  LABWARE  e  direitos  de
atualização/evolução da ferramenta, que serão prestados nas condições estabelecidas neste instrumento.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao processo de Inexigibilidade iden>ficado no preâmbulo e à Proposta juntada aos autos, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

Item Especificação QuanDdade Valor Unitário Valor Total

1

Fornecimento de Licenças (Full) de uso do soMware LabWare LIMS (Na
úl>ma versão disponibilizada pelo fabricante) para o Laboratório Federal

de Defesa Agropecuária em Minas Gerais, inclusas as licenças do Labware
ELP  e duas licenças do SQL Standard em atendimento às exigências de

banco de dados do soMware.

35  R$ 6.451,75   R$ 225.811,41 

2
Serviços de Consultoria para o Laboratório Federal de Defesa Agropecuária

em Minas Gerais com fornecimento em escopo fechado inerentes aos
serviços explicitados neste Termo de Referência.

1 R$ 741.355,08      R$ 741.355,08

3

Treinamentos e Workshops para o Laboratório Federal de Defesa
Agropecuária em Minas Gerais, contemplando  6 treinamentos/workshops

para capacitação da equipe do LFDA-MG: 1 Workshop LabWare LIMS
Overview e Carga de Dados; 1 Workshop de Integração de Instrumentos; 1
Workshop de Relatórios; 1 Workshop de ELN;  2 workshops de gestão de
metrologia e respec>va carga de dados no kit funcional de metrologia/

calibração.

6 R$ 7.707,88 R$ 46.247,26

4
Manutenção de licenças e suporte anual para o Laboratório Federal de

Defesa Agropecuária em Minas Gerais para 35 licenças, perfazendo 35 x
12 meses por ano = 420 atendimentos.

420 R$ 231,23 R$ 97.117,11

5

Manutenção e suporte imediato à contratação para o Laboratório Federal
de Defesa Agropecuária em Pernambuco (LFDA-PE):  Manutenção e

suporte anual para 20 licenças, perfazendo 20 x 12 meses por ano = 240
atendimentos.

240 R$ 231,23 R$ 55.495,20

VALOR TOTAL R$ 1.166.026,06

1.4. O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum de prestação de serviços con>nuados, mediante inexigibilidade de licitação;

1.5. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário;

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de 20/01/2021 e encerramento em 20/01/2022, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses,
desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con>nuada;  

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.4. Seja juntada jus>fica>va e mo>vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total es>mado da contratação é de R$ 1.166.026,06 (um milhão e cento e sessenta e seis mil e vinte e seis reais e seis centavos):

3.1.1. Fornecimento de 35 (trinta e cinco) Licenças (Full) de uso do soMware LabWare LIMS (Na úl>ma versão disponibilizada pelo fabricante) para o Laboratório Federal de Defesa Agropecuária em Minas Gerais, inclusas as
licenças do Labware ELP  e duas licenças do SQL Standard em atendimento às exigências de banco de dados do soMware.

3.1.2. Serviços de Consultoria para o Laboratório Federal de Defesa Agropecuária em Minas Gerais com fornecimento em escopo fechado inerentes aos serviços explicitados neste Termo de Contrato.

3.1.3. Treinamentos e Workshops para o Laboratório Federal de Defesa Agropecuária em Minas Gerais, contemplando  6 treinamentos/workshops para capacitação da equipe do LFDA-MG:

3.1.3.1. 1 Workshop LabWare LIMS Overview e Carga de Dados;

3.1.3.2. 1 Workshop de Integração de Instrumentos;

3.1.3.3. 1 Workshop de Relatórios;

3.1.3.4. 1 Workshop de ELN;  

3.1.3.5. 2 workshops de gestão de metrologia e respec>va carga de dados no kit funcional de metrologia/ calibração.

3.1.4. Manutenção de licenças e suporte anual para o Laboratório Federal de Defesa Agropecuária em Minas Gerais para 35 licenças, perfazendo 35 x 12 meses por ano = 420 atendimentos.

3.1.5. Manutenção e suporte imediato à contratação para o Laboratório Federal de Defesa Agropecuária em Pernambuco (LFDA-PE):  Manutenção e suporte anual para 20 licenças, perfazendo 20 x 12 meses por ano = 240
atendimentos.
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es>ma>vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan>ta>vos de serviços e fornecimentos efe>vamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 130007
Fonte: 0100000000
Elementos de Despesa: 33.90.40.00 e 44.90.40.00
PI: FUNLABB
UASG: 130058

4.2. Para os fins foram emi>das as Notas de Empenho nº. 2020NE800668 e 2020NE800669 de 22 de dezembro de 2020 e nº. 2020NE800674 de 23 de dezembro de 2020.

4.3. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO (LFDA-MG e LFDA-PE)

5.1. Será efetuado pagamento à contratada por Ordem de Serviço entregue, realizada e encerrada pela Contratada, após a validação do encerramento pelo Fiscal Técnico do Contrato e demais atos formais necessários
consequentes;

5.2. O Fiscal Técnico do Contrato terá até o décimo dia do mês seguinte ao mês em que ocorrer o encerramento da Ordem de Serviço pela Contratada, para fazer a validação dela e autorizar a emissão da Nota Fiscal;

5.3. Considera-se encerrado e possível de ser faturado o serviço homologado pela área solicitante do MAPA, Gestor Técnico e Representante da Contratada, com a ordem de serviço e artefatos correspondentes devidamente
entregues e assinados;

5.4. O pagamento está condicionado à apresentação de Nota Fiscal/Fatura pela contratada;

5.5. Em caso de descumprimento contratual, serão aplicadas as sanções previstas no Termo de Referência par[cipe dos autos do Processo no Processo nº 21181.000264/2020-12 e na lei nº 8.666/93. Eventuais glosas e/ou
multas serão aba>das, sempre que possível, das Notas Fiscais ainda não liquidadas.

5.6. O valor da Ordem de Serviço é  o valor determinado para a Ordem de Serviço se completamente executada subtraída da(s) Glosa(s) aplicada(s).

5.7. A contratada se obriga a não vincular o pagamento de seus funcionários, servidores ou colaboradores ao recebimento da Nota Fiscal/Fatura a ser paga pelo contratante;

5.8. A Nota Fiscal/Fatura deverá obrigatoriamente ser atestada pelo Fiscal Técnico do Contrato;

5.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada dos seguintes documentos:

5.9.1. Termo de Recebimento Defini>vo das ordens de serviço referentes aos serviços prestados;

5.9.2. Relatórios de cálculo das glosas, quando aplicável;

5.9.3. Artefatos exigidos pelo MAPA, conforme definido no Termo de Referência;

5.9.4. Cer>dão nega>va de débitos rela>vos aos tributos federais e à dívida a>va da união;

5.9.5. Cer>dão nega>va de débitos trabalhistas.

5.10. O pagamento ocorrerá após o atesto da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor designado para o seu acompanhamento e fiscalização, observando o prazo de 30 (trinta) dias após a apresentação da respec>va documentação
fiscal discrimina>va;

5.11. No caso de incorreção dos documentos apresentados, inclusive da Nota Fiscal/Fatura, serão estes res>tuídos à contratada para as correções que se fizerem necessárias, não respondendo o MAPA por quaisquer encargos
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes;

5.12. Na hipótese da ocorrência acima, o prazo para liquidação passará a contar a par>r de sua correção;

5.13. Será procedida consulta online junto ao SICAF, antes de cada pagamento a ser efetuado à contratada, para verificação da situação da mesma, rela>vamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão
impressos e juntados aos autos do processo próprio;

5.14. A contratada deverá estar ciente que, em caso de aplicação da sanção de multa, a mesma poderá ser recolhida por intermédio de Guia de Recolhimento da União – GRU, ou descontada de fatura ou crédito existente no
contratante em favor da contratada;

5.15. Caso o valor devido seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administra>vamente ou judicialmente, se necessário.

5.16. No caso de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data
do efe>vo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX/100) / 365

EM = I x N x VP, onde:

 I = Índice de atualização financeira

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual EM = Encargos Moratórios

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe>vo pagamento

VP = Valor da parcela em atraso

5.17. A contratada deverá encaminhar as Notas Fiscais/Faturas, até o 2º (segundo) dia ú>l do mês subsequente à autorização da emissão das Notas Fiscais;

5.18. A contratante disporá do prazo de 3 (três) dias para efetuar o atesto ou rejeitar os documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento;

5.19. A contratante não fará nenhum pagamento à contratada antes de paga ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada;

5.20. Exceto para os casos legais de alteração de CNPJ, não será efetuado o pagamento de Notas Fiscais/Faturas com o número do CNPJ diferente do que foi apresentado na fase de licitação, mesmo que sejam empresas
consideradas matriz e filial, vice-versa ou pertencentes ao mesmo grupo ou conglomerado.

5.21. A contratada não poderá, em hipótese alguma, inserir posteriormente qualquer >po e insumo, taxa, cobrança adicional ou qualquer outro congênere que não esteja inicialmente previsto no instrumento de convocação ou
em sua proposta;

5.22. Todas as despesas de impostos, fretes, seguros, taxas e outros custos que recaiam sobre a prestação dos serviços, serão suportados única e exclusivamente pela contratada.

5.23. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.23.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

5.24. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini>vo do serviço, conforme este Termo de Contrato. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sí>os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.24.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma>va nº 3, de 26 de abril de 2018.

5.25. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.25.1. o prazo de validade;

5.25.2. a data da emissão;

5.25.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

5.25.4. o período de prestação dos serviços;

5.25.5. o valor a pagar; e

5.25.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.26. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

5.27. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma>va SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso
se constate que a Contratada:
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5.27.1. não produziu os resultados acordados;

5.27.2. deixou de executar as a>vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

5.27.3. deixou de u>lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u>lizou-os com qualidade ou quan>dade inferior à demandada.

5.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi>da a ordem bancária para pagamento.

5.29. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas neste Termo de Contrato.

5.30. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no>ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante.

5.31. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para iden>ficar possível suspensão temporária de par>cipação em licitação, no âmbito do órgão ou
en>dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi>vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma>va nº 3, de 26 de abril de 2018.

5.32. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per>nentes e necessários para garan>r o recebimento de seus créditos. 

5.33. Persis>ndo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra>vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.34. Havendo a efe>va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.34.1. Será rescindido o Contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo>vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus>ficado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante.

5.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no ar>go 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando
couber.

5.36.  É  vedado o pagamento,  a  qualquer [tulo, por serviços prestados, à  empresa  privada que tenha em seu quadro societário servidor público da  a>va do órgão Contratante,  com fundamento na Lei de  Diretrizes
Orçamentárias vigente.

5.37. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data
do vencimento e o efe>vo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe>vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
365

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo — IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par>r dos efeitos financeiros do úl>mo reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela úl>ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice defini>vo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice u>lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini>vo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex>nto ou de qualquer forma não possa mais ser u>lizado, será adotado, em subs>tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs>tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de Termo Adi>vo.

6.7. O reajuste será realizado por Apos>lamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan>a contratual da execução.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1.O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Termo de Referência.

8.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser u>lizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com
o estabelecido neste Termo de Referência e proposta, informando as respec>vas quan>dades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

8.5. Durante a execução do objeto, o Fiscal Técnico do Contrato deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços, devendo intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades
constatadas. 

8.6. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

8.7. O descumprimento total ou parcial  das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administra>vas,
previstas neste Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar>gos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.8. A Fiscalização do Contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ>vidade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produ>vidade efe>vamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do ar>go 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.9. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67
da Lei nº 8.666, de 1993.

8.10. As a>vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preven>va, ro>neira e sistemá>ca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que,
no exercício dessas atribuições, fique assegurada a dis>nção dessas a>vidades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

8.11. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e u>lizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo I, ou outro instrumento subs>tuto para
aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a Contratada:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a>vidades contratadas; ou

b) deixar de u>lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u>lizá-los com qualidade ou quan>dade inferior à demandada.

8.11.1. A u>lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

8.12. Em hipótese alguma, será admi>do que a própria Contratada materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

8.13. A Contratada poderá apresentar jus>fica>va para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

8.14. Na hipótese de comportamento con[nuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos
fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à Contratada de acordo com as regras previstas neste Termo de Contrato.

8.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

8.16. A conformidade do material a ser u>lizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de
Contrato e na Proposta, informando as respec>vas quan>dades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

8.17. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Norma>va SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for per>nente à contratação.

8.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de
1993.
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9. CLÁUSULA NONA - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

9.1. REQUISITOS - LFDA-MG:

9.1.1. O novo sistema deverá ser implantado de maneira homogeneizar os procedimentos adotados em toda a Rede de Laboratórios Oficiais do MAPA (LFDAs) e atender a todas as especificações das funções listadas e
descritas neste tópico e deverão estar totalmente integrados através de uma única Base de Dados. Essas funções estão especificadas nos itens a seguir.

9.2. REQUISITOS FUNCIONAIS - LFDA-MG:

9.2.1. Todas as funcionalidades que necessitarem de tela de cadastro deverão possuir opções de alteração, modificação, remoção, a>vação de registros e quando necessário, criação de novas versões;

9.2.2. Possibilitar a centralização de todos os laboratórios da empresa, mantendo a separação dos dados específicos de cada localidade;

9.2.3. Possibilitar a criação de interfaces com outros sistemas legados através de WebServices, OLE, DDE, OPC, TCP/IP (Socks) e outros;

9.2.4. Deverá permi>r a realização de todos os cálculos e lançamentos de resultados sem o uso de outros soMwares, como o MicrosoM Excel® ou ferramenta similar;

9.2.5. Controle completo do fluxo de trabalho em todo o laboratório (cadastros e acompanhamento de amostras desde a sua chegada até a emissão final do relatório de ensaio). Adicionalmente,  permite  controle  de 
calibração  e  manutenção  dos equipamentos analí>cos, controle e gerenciamento dos documentos (procedimentos, instruções de trabalho, entre outros), acesso dos usuários, normas analí>cas e custos;

9.2.6. Gerenciamento de todas as a>vidades do laboratório com emissão de relatórios gerenciais e de performance;

9.2.7. Acesso direto às informações disponibilizadas pelo laboratório a todos os departamentos da empresa. Interface com sistemas corpora>vos de gestão;

9.2.8. O sistema deverá oferecer os níveis mais elevados a todos os regulamentos do laboratório, incluindo a ISO/IEC 17.025;

9.2.9. Controle de todas as ações efetuadas no sistema através de controle de auditoria de sistema e dados;

9.2.10. O sistema deverá permi>r aos usuários a geração de relatórios que podem ser pré-definidos ou personalizados em qualquer formato;

9.2.11. O soMware deve garan>r a segurança dos dados, bem como as permissões de acesso às suas funcionalidades, como, por exemplo, usar criptografia em senhas e liberar acesso aos menus do sistema de acordo com a
hierarquia do usuário;

9.3. PERFIL DE USUÁRIOS E ACESSOS - LFDA-MG

9.3.1. O sistema a ser fornecido deverá permi>r:

9.3.1.1. O uso de senhas de acesso individuais, obedecendo às boas prá>cas de segurança, como controle do número de caracteres, quan>dade de letras e números, para garan>r a "força" da senha;

9.3.1.2. A criação de perfis de acesso para os usuários e a criação de grupos de acessos diferenciados, possibilitando a definição de níveis de acesso a todas as funcionalidades do sistema limitando tanto dados
quanto funcionalidades acessíveis, para segregar as informações conforme Laboratório, Unidade, Tipo de amostra ou quaisquer outras divisões. Diferentes perfis podem ser associados a um mesmo usuário;

9.3.1.3. O perfil deverá ser vinculado a um ou mais laboratórios, possibilitando posteriormente o filtro de seleção;

9.3.1.4. O registro do usuário que editou o modelo pela úl>ma vez bem como a data desta edição;

9.3.1.5. A vinculação do perfil do usuário, registro de treinamentos realizados e a vinculação aos requisitos do ciclo de vida/custódia da amostra restringindo a execução da tarefa/funcionalidade quando per>nente;

9.3.1.6. A integração com LDAP (Lightweight Directory Access Protocol)  e AD (Ac>ve Directory),  permi>ndo que o logon na aplicação seja automá>co, baseado nas credenciais  do usuário logado no sistema
operacional Windows em um domínio de rede;

9.3.1.7. A possibilidade de edição do formulário de cadastro, quando necessário, sem a intervenção direta de um programador, por interface gráfica para adição de novos campos e funcionalidades;

9.3.1.8. Controle de edição, alteração, remoção, rea>vação ou bloqueio do usuário;

9.3.1.9. Permi>r o uso de disposi>vos de segurança como Tokens e disposi>vos biométricos para iden>ficação do usuário e assinatura eletrônica;

9.3.1.10. Possibilitar a assinatura eletrônica de todos os dados do sistema através de configuração;

9.3.1.11. Criptografar todas as senhas do sistema de forma não reversível;

9.3.1.12. Deverá desempenhar o papel central da gestão das diferentes funções de laboratório e armazenamento de dados laboratoriais no atendimento dos requisitos gerais para a competência de laboratórios de
ensaio e calibração;

9.3.1.13. O Controle de Acesso deverá possuir um Log de Acesso que permita controlar, consultar e emi>r relatórios dos acessos ao sistema, com recursos para iden>ficar: data/hora, nome do usuário, operação
realizada no Sistema (alteração, inclusão, exclusão), incluindo o registro dos acessos mal sucedidos;

9.4. GESTÃO E CONTROLE DE CADASTRO DE AMOSTRAS E REQUISIÇÃO - LFDA-MG

9.4.1. O LIMS deverá permi>r controle de status da amostra. Para tanto, o LIMS deverá possuir ferramenta de configuração que possibilite a criação de qualquer status de amostra, associar a en>dades e documentos além
de criar as regras de negócio para cada status de forma gráfica. Estes status deverão ser os mesmos para en>dades inferiores, por exemplo, ensaio. Esta funcionalidade permite a mudança de apenas um parâmetro do
ensaio, não inviabilizando os demais testes realizados na amostra;

9.4.2. A criação de modelos de requisições e amostra, por interface gráfica, possibilitando o controle de geração de protocolo unívoco e sequencial por unidade, com gerenciamento por código de barras (ou novos
formatos de código de segurança), baseados em modelos de cadastros configurados permi>ndo ao operador o cadastro das informações com filtros de dados específicos de acordo com as necessidades das unidades
laboratoriais;

9.4.3. A formatação da numeração unívoca deverá ser realizada por meios de interface gráfica ou ambiente de desenvolvimento na>vo da ferramenta;

9.4.4. Um mecanismo de avaliação de amostra, no ato do cadastro, de forma automá>ca e/ou manual, da classificação da amostra de acordo com os critérios de aceitabilidade vigente;

9.4.5. O controle de versão do modelo de cadastro de amostra e requisição, ou seja, a cada alteração no cadastro do modelo, deverá ser gerada uma nova versão do mesmo e deverá ser possível a iden>ficação da versão
do modelo que foi executado em uma determinada amostra, deverá ser registrado também o usuário que editou o modelo pela úl>ma vez bem como a data desta edição;

9.4.6. A definição de campos a serem preenchidos com a opção de obrigatoriedade, disponibilidade, bloqueio, definição de valor padrão, quando necessário e a edição do nome do campo na tela de cadastro. Deverá ser
possível a vinculação do campo a uma determinada tabela, e quando necessário disponibilizar as funcionalidades de edição, adição, formatação, alteração e exclusão dos dados desta tabela sem a necessidade de fechar a
tela de cadastro;

9.4.7. Deverá permi>r a execução manual ou automá>ca dos modelos de cadastro de amostra ou requisição;

9.4.8. Alteração ou adição de informações em qualquer ponto, desde que o usuário possua o nível de acesso de segurança apropriado;

9.4.9. No ato do cadastro da amostra, deve permi>r a vinculação manual ou automá>ca dos ensaios antes da finalização do registro;

9.4.10. A edição de teste a qualquer momento e através de seleção por ensaio ou por plano de teste (combinação de ensaios). Também deverá permi>r a eliminação, cancelamento ou rejeição dos testes;

9.4.11. A iden>ficação da localização da amostra ou subamostra;

9.4.12. Permi>r a impressão de e>queta, lista de trabalho, recibo, ou funcionalidades específicas de cada laboratório;

9.4.13. O registro de amostra poderá ser realizado pelo laboratório, nos casos excepcionais onde se faça necessário (ex.: amostras com risco biológico) ficando a cargo da recepção de amostra realizar o cadastro apenas da
requisição de amostra;

9.4.14. Uma requisição poderá ser composta por uma ou mais amostras. No caso de mais de uma amostra na mesma requisição, o sistema deverá permi>r a geração das demais preservando as informações do primeiro
registro digitado. Deverá possuir mecanismo de cadastro de múl>plas amostras com parâmetros semelhantes, com apenas um procedimento simplificado de replicação de informações;

9.4.15. O cadastro de amostra poderá estar vinculado ou não a uma requisição;

9.4.16. Deverá permi>r a vinculação da matriz na amostra de forma automá>ca ou manual, vinculando os seus registros na>vos, por exemplo, os limites de controle de validação, sem a necessidade de edição em telas
posteriores;

9.4.17. No cadastro das amostras o soMware deve possuir as funções de criar requisições nas quais são cadastradas amostras originadas de uma mesma propriedade, existência de planos de testes, "programas mapa",
envio de e-mail com resultados após autorização das requisições, criação de bateladas, importação de dados das leitoras de ELISA com validação automá>cas das placas, exportação de resultados das requisições para
Excel, geração de relatórios com número de posi>vos, amostras descartadas, por >po de análise ou por UF, geração de relatório mensal com número de amostras recebidas, processadas e número de ensaios por >po de
ensaio.

9.5. GESTÃO DE ENSAIOS - LFDA-MG

9.5.1. Deve permi>r a rastreabilidade, a segurança, a manutenção dos registros e dados con>dos nos campos crí>cos (logs de alteração: quando e quem, preservando o valor/registro original), o controle de versões e a
busca em qualquer momento dos dados gerados respeitando a ordem cronológica das alterações dos ensaios;

9.5.2. Deve permi>r a iden>ficação sobre a qual laboratório pertence, o registro do equipamento e sua obrigatoriedade no ato da entrada do resultado, a vinculação dos usuários capacitados à execução do ensaio e
registro dos insumos u>lizados com a quan>dade prevista de consumo para baixa automá>ca no estoque, quando aplicável.

9.5.3. Deve possuir funcionalidade que permita a configuração dos mensurandos e seus >pos de dados, a saber:

9.5.4. Numérico: deverá permi>r a configuração da quan>dade de casas decimais e unidade de medida;

9.5.5. Texto: dados livres de formatação;

9.5.6. Lista de opções: limitar as informações aos >pos possíveis de dados;

9.5.7. Boleano: limitar a entrada de dados as opções verdadeiro ou falso;
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9.5.8. Data: registrar informações de datas e permi>r o ordenamento delas em consultas em tela e relatórios;

9.5.9. Cálculo: permi>r a criação de cálculos baseados em mensurando, levando em consideração as caracterís>cas de cada ensaio, por exemplo, conversão de unidade de medidas para a expressão do resultado final,
permi>r a programação de uma ro>na sob demanda específica para a expressão de resultado complexo, o cadastro e a u>lização de qualquer quan>dade de fórmulas para o mesmo ensaio com os seguintes recursos para a
criação das fórmulas:

9.5.9.1. Operações básicas: raiz quadrada, subtração, adição, mul>plicação, divisão, média, mediana, desvio padrão, valor absoluto, resto da divisão, arredondamento para inteiro, somente parte inteira;

9.5.9.2. Operações exponenciais e logarítmicas (EXP, LN, LOG, X elevado a Y);

9.5.9.3. Funções trigonométricas (ACOS, ASIN, ATAN, BITAND, COS, COSH, SIGN, SIN, SINH, TAN, TANH).

9.5.9.4. Arquivo: Permi>r a vinculação de um arquivo u>lizado durante o ensaio;

9.5.9.5. En>dade: Permi>r a vinculação com qualquer tabela ou visões do sistema;

9.5.10. Deve permi>r a qualquer momento a adição, eliminação, cancelamento, suspensão, e a duplicação do ensaio com uma nova iden>ficação para facilitar o processo de cadastro de novos registros;

9.5.10.1. Deve permi>r a qualquer momento a rejeição e rea>vação de ensaio em uma determinada amostra, principalmente durante a tela de entrada de resultado;

9.5.10.2. O sistema deverá permi>r o bloqueio da eliminação de testes com registro de resultados, conforme a polí>ca do laboratório;

9.5.10.3. O sistema deverá registrar os equipamentos, reagentes, materiais e demais insumos u>lizados em cada ensaio individual;

9.5.10.4. Deve permi>r bloquear a u>lização dos padrões e materiais de referência que es>verem com data de validade expirada, nas etapas necessárias de sua u>lização, principalmente na entrada de resultado,
com o envio de alerta aos responsáveis, em tempo hábil, a respeito das datas de vencimento.

9.5.11. Em relação a Controle das Alterações (Auditoria e rastreabilidade) o sistema deve:

9.5.11.1. Possuir rastreabilidade completa (Responsável, Data/Hora, Mo>vo. de todas as alterações realizadas no sistema, mesmo aquelas referentes à configuração do mesmo;

9.5.11.2. Permi>r a configuração de listas de jus>fica>vas específicas para cada ação de alteração;

9.5.11.3. Garan>r, por configuração, o preenchimento de uma jus>fica>va para cada ação de alteração;

9.5.11.4. Apresentar todo o histórico de alterações das amostras e resultados diretamente nas telas de trabalho das amostras;

9.5.11.5. Iden>ficar as amostras com resultados alterados através de marca visual de iden>ficação imediata; Registrar todas as alterações de código realizadas, mantendo inclusive o histórico das mesmas;

9.5.11.6. Criptografar todos os dados de auditoria de forma a protegê-los contra alterações diretas no banco;

9.5.11.7. Ser capaz de acessar, por dentro da aplicação, valores anteriores de todos os dados alterados;

9.5.11.8. Ser capaz de gerenciar versões diferentes dos registros (Ex Produtos, Ensaios, Formulários., de forma a manter a rastreabilidade dos mesmos;

9.5.11.9. Deve apresentar códigos de programação que possuam controle de auditoria e visualização da situação anterior.

9.6. GESTÃO DE LIMITES - LFDA-MG

9.6.1. O sistema deverá permi>r a verificação da conformidade da amostra em relação a qualquer limite estabelecido ou valor de referência, no momento da inserção do resultado analí>co no sistema. Para tanto, deverá
permi>r, no ato de entrada de resultado, a emissão de mensagem de alerta, a possibilidade de impressão de um determinado relatório com as caracterís>cas específicas de cada situação e o bloqueio, quando necessário,
da execução de etapas seguintes. Os limites também poderão ser verificados baseados em uma regra de cálculo configurada no sistema ou com desenvolvimento de uma ro>na específica;

9.6.2. O sistema deverá permi>r a edição, alteração exibição, remoção, rea>vação e criação de novas versões para regras de limites.

9.7. GESTÃO DE MATRIZ - LFDA-MG

9.7.1. O sistema deverá permi>r o registro dos >pos de matrizes das amostras enviadas ao laboratório, a vinculação dos >pos de limites baseados em um determinado ensaio e seus mensurandos, a rastreabilidade, a
segurança e a manutenção das informações referente aos ensaios, permi>ndo que seja possível buscar em qualquer momento dados gerados, respeitando a ordem cronológica das alterações;

9.7.2. O sistema deverá permi>r o cadastro de matrizes analí>cas, inclusive informações associadas a elas no que se refere a: >po de análise, plano de teste, operadores, análises e >po de análise pelo usuário.

9.8. GESTÃO DE PREPARAÇÃO - LFDA-MG

9.8.1. O sistema deve permi>r o registro dos >pos de preparação realizados para a execução dos ensaios, a vinculação dos usuários habilitados, do laboratório e o controle do tempo necessário para finalização do
procedimento com emissão de alertas informa>vos;

9.9. GESTÃO DE ENTRADA DE RESULTADO - LFDA-MG

9.9.1. O sistema deverá permi>r, no mínimo, as funcionalidades de entradas de resultado listadas abaixo:

9.9.9.1. Registro individual: A entrada de resultados deverá ser registrada por amostra, requisição, batelada ou lote. Em ambos os casos o sistema deverá agrupar os testes em uma única tela proporcionando
agilidade no registro das informações;

9.9.9.2. Entrada de resultado por ensaio: deverá agrupar as amostras não finalizadas de um determinado ensaio, permi>ndo agilidade no processo de registro dos resultados bem como o gerenciamento das
amostras pendentes;

9.9.9.3. Por filtros de dados: criação dinâmica de filtros, por interface de usuários, permi>ndo a entrada de resultado respeitando a necessidade de cada laboratório;

9.9.9.4. Equipamento:  Permi>r a captura automá>ca dos dados gerados pelo equipamento, na própria ferramenta e leitura de arquivos externos, sem a necessidade de digitação do usuário e permi>ndo o acesso
aos resultados por outras funcionalidades;

9.9.9.5. Integração com arquivos: Permi>r a integração de planilhas de cálculos complexos com a entrada de resultados por funcionalidades automa>zadas, eliminando a necessidade de digitação dos mesmos.

9.9.9.6. Armazenamento dos resultados parciais e finais dos ensaios, com todas as informações necessárias à total rastreabilidade (iden>ficação do instrumento, analista, métodos de ensaio, vidraria, reagentes,
analista responsável, regulamentações governamentais), por um período mínimo de cinco anos, garan>ndo o histórico da Base de Dados. O sistema deverá possuir todos os recursos para a iden>ficação destas
informações, de forma automá>ca e permi>r a seleção e a definição por parte dos usuários, durante o processo de ensaio;

9.9.9.7. Emissão de alertas de maneira automá>ca e em tempo real de execução do ensaio, sobre as condições dos equipamentos, vidrarias e reagentes u>lizados no ensaio, tais como situação da calibração, data da
próxima calibração, validade de reagentes e padrões;

9.9.9.8. Criação de formulários de entrada de dados referentes à execução dos ensaios que deverão ser configuráveis, ou seja, o LFDA-MG poderá criar seus próprios formulários de acordo com sua necessidade,
sendo possível ter diferentes formulários para diferentes ensaios ou, até mesmo, um mesmo formulário para vários ensaios;

9.9.9.9. Execução dos ensaios de maneira independente do posto de trabalho (localidade);

9.9.9.10. Rastreabilidade, mantendo o registro de todas as informações alteradas, bem como o autor das alterações, data, hora, mo>vo e valores anteriores;

9.9.9.11. Mecanismo de replicação de dados iguais para diferentes amostras, informar na tela de entrada de resultado os limites ou critérios de aceitação per>nentes à liberação de resultado, o registro de incidentes
ocorridos durante o processo de ensaio, baixa automá>ca de insumos ou com intervenção dos usuários no estoque e registrar o(s) equipamento(s) u>lizado(s).

9.9.2. As informações deverão ser registradas conforme digitadas antes da aplicação de uma formatação. Por exemplo, a conversão de um número digitado com quatro casas decimais para duas casas;

9.9.3. Em todas as possibilidades de entrada de resultado mencionadas nos itens acima, o sistema deverá verificar os registros dos limites por método e no ato da entrada do resultado, deverá aplicar filtro de dados
impedindo a entrada de resultado de amostras já finalizadas, suspensas ou inspecionadas.

9.9.4. O sistema deve permi>r a baixa automá>ca do estoque de produtos químicos (reagentes e soluções) com base no saldo existente. Deverá permi>r a seleção do lote e quan>dade do produto selecionado quando
exis>r mais de um produto. As fórmulas de cálculo deverão armazenar as informações dos produtos que são u>lizados na realização dos ensaios.

9.10. GESTÃO DE LOCALIDADE - LFDA-MG

9.10.1. O sistema a ser fornecido deverá permi>r o cadastro das localidades fsicas e lógicas, por exemplo, salas, armários e suas divisões internas; 

9.11. GESTÃO DE EQUIPAMENTOS - LFDA-MG

9.11.1. O sistema deve apresentar as seguintes funcionalidades e recursos para gestão de equipamentos:

9.11.2. Cadastro de equipamentos, calibrações, manutenções, controle das calibrações a vencer;

9.11.2.1. Permi>r o cadastro de equipamentos com uma ou mais partes, permi>ndo o gerenciamento de manutenção dos equipamentos de forma global (parque instrumental) ou individual (partes, como bombas,
injetor, e outros);

9.11.2.2. Registrar o fabricante, a localidade, os usuários habilitados, o período de calibração e de serviços preven>vos, histórico de ações e configurações de comunicação do equipamento com o computador, como
balanças, entre outros.

9.11.2.3. Bloquear a u>lização dos equipamentos que es>verem com calibrações pendentes/vencidas ou em manutenção nas etapas necessárias de sua u>lização, principalmente na entrada de resultado, com o
envio de alerta aos responsáveis, em tempo hábil, das calibrações e ou manutenções. Deve permi>r o desbloqueio manual, mediante jus>fica>va;

9.11.2.4. Esta funcionalidade deverá permi>r um conjunto de funções que proporcione o gerenciamento dos pedidos e das execuções dos serviços de manutenção corre>va e preven>va dos instrumentos de bancada
u>lizados nos ensaios dos laboratórios. As seguintes informações deverão ser gerenciadas por este módulo:

9.11.2.4.1. Informações da solicitação dos serviços:  Nome do solicitante; Laboratório solicitante; Data da solicitação; Dados do equipamento: marca, modelo, número de série e descrição; Descrição do
problema apresentado; Informações do fornecedor de serviços de manutenção responsável; Nome do responsável;       Data do recebimento da solicitação e do equipamento;         Prazo previsto para a
realização dos reparos; Data de início dos reparos ou de envio ao fornecedor; Descrição dos serviços solicitados para reparo; Data de envio do equipamento consertado para o laboratório proprietário.

9.11.2.4.2. Relatórios Gerenciais de Controle. Este módulo deverá possuir, no mínimo, os seguintes relatórios gerenciais: Listas dos equipamentos em manutenção; Lista dos equipamentos que serão devolvidos
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numa determinada data; Lista de todos os equipamentos em manutenção, de um determinado laboratório;  O histórico completo das ações feitas no instrumento;

9.11.3. O sistema deverá permi>r a integração com os principais equipamentos, inclusive cromatógrafos, setor magné>co e com detectores de espectrômetro de massas, espectofotômetros e leitoras de ELISA.

9.12. GESTÃO DE INSUMOS - LFDA-MG

9.12.1. O sistema a ser fornecido deverá permi>r à inserção de informações per>nentes à segurança e condições de u>lização de insumos aplicáveis à ro>na, com impressão de e>quetas de riscos, conforme a classificação
da ONU(Organização das Nações Unidas) de classes e subclasses de produtos perigosos.

9.13. GESTÃO DE TREINAMENTO - LFDA-MG

9.13.1. O sistema deverá permi>r:

9.13.1.1. A criação de cursos ou treinamentos realizados no laboratório, controlar o período de reciclagem com emissão de alertas informa>vos e arquivamento de registro para qualificação da equipe técnica.
Também, deverá cruzar as informações com ensaios, equipamentos e habilitações para tarefas que sejam crí>cas ao processo analí>co, impossibilitando a execução de etapas por usuários não habilitados;

9.13.1.2. O registro de todos os treinamentos, qualificações e/ou acreditações dos usuários do sistema, contendo: Treinamento; Data de início do treinamento ;Data final do treinamento; Data e expiração do
treinamento;

9.13.1.3. O gerenciamento de treinamentos de usuários nas análises e instrumentos do sistema;

9.13.1.4. A iden>ficação de quando o treinamento do usuário es>ver vencido e uma recer>ficação for necessária;

9.13.1.5. A no>ficação do responsável pelos treinamentos antes que os mesmos estejam vencidos.

9.14. GESTÃO DE RELATÓRIO DE ENSAIO - LFDA-MG

9.14.1. O sistema deverá permi>r:

9.14.1.1. O controle de iden>ficação unívoca e personalizada para cada laboratório. O modelo do relatório de ensaio deverá ser personalizado de acordo com o modelo vigente de cada laboratório. O controle de
geração de relatório de ensaio deverá ser eletrônico, em formato PDF e os registros da emissão de sucessivos suplementos devidamente arquivados.

9.14.1.2. A emissão do Laudo Analí>co em formato PDF protegido contra alterações;

9.14.1.3. O envio automá>co via soMware Labware dos resultados de ensaios a e-mails cadastrados no sistema, inclusive admi>ndo envio por batelada determinada por seleção de relatórios; 

9.14.1.4. A formatação da numeração unívoca deverá ser realizada por meios de interface gráfica ou ambiente de desenvolvimento na>vo da ferramenta.

9.14.1.5. A geração de sucessivos suplementos deverá possuir a iden>ficação do mo>vo, e quando necessário, informar no relatório de ensaio com marca d’água como obsoleto ou fora de uso nas versões anteriores.
Iden>ficar no relatório de ensaio vigente a iden>ficação do anterior. Todos os relatórios de ensaios gerados poderão ser acessados a qualquer momento de forma fácil e transparente.

9.14.1.6. Os relatórios de ensaios deverão ser controlados por versão, ou seja, cada alteração no formulário deverá gerar uma nova versão.

9.14.1.7. Um relatório de ensaio poderá ser emi>do por usuário cadastrado para esta finalidade. O sistema deverá imprimir, conforme o cadastro, o Carimbo do Responsável, além de informações como nome, cargo,
matrícula, RENASEM, número de registro do Conselho de classe, assinatura digital protegida por senha, data/hora e versão do relatório de ensaio.

9.14.1.8. O relatório de ensaio deverá possuir uma data/hora da emissão/publicação. Desta forma, toda vez que ocorrer uma alteração de qualquer resultado de ensaio e/ou observação, o relatório de ensaio passará
a possuir outro número de versão, conforme exige a ISO-17025. As alterações e correções serão devidamente registradas no Log do sistema com todas as informações de rastreamento. O Layout e o conteúdo dos
laudos deverão estar de acordo com as regras estabelecidas pela CGCRE/INMETRO e ISO-17025, incluindo a impressão do Logo>po da Acreditação do INMETRO e o Logo>po do LFDA-MG (configurável pelo usuário).

9.14.1.9. A solução deverá disponibilizar uma ferramenta de desenvolvimento de relatórios, possibilitando ao LFDA-MG a elaboração de novos relatórios.

9.14.1.10. Deverá possibilitar a geração/validação do relatório de ensaio por cer>ficação digital e auten>cação, conforme necessidade do LFDA-MG.

9.14.1.11. Que a expressão de resultados em relatórios e consultas seja em formatos contendo textos, símbolos, notação exponencial, formatos alfanuméricos;

9.14.1.12. Emissão de relatório de ensaio diferenciado para ELISA CFL e para os demais ensaios.

9.14.1.13. Permi>r assinatura digital dos relatórios de ensaio;

9.14.2. O relatório de ensaio deverá ser configurável para incluir, no mínimo, as seguintes informações:

9.14.2.1. Data de Emissão; (II) Número do Laudo e da Amostra; (III) Número da Versão do Laudo (este número varia de acordo com as alterações nos resultados dos ensaios); (IV) Iden>ficação completa do Local de
Coleta da Amostra;

9.14.2.2. Data e hora da Coleta da Amostra;

9.14.2.3. Data e hora da Chegada da Amostra;

9.14.2.4. Condições do Tempo;

9.14.2.5. Observação da Amostra;

9.14.2.6. Origem da Amostra (programada, extra, par>cular, etc.);

9.14.2.7. Nome completo dos ensaios e unidades de medida;

9.14.2.8. Resultado do Ensaio (somente dos ensaios liberados);

9.14.2.9. Observação de cada ensaio;

9.14.2.10. Incerteza de medição de cada ensaio;

9.14.2.11. Método de realização de cada ensaio;

9.14.2.12. Limite de Detecção/Quan>ficação do Método de cada ensaio;

9.14.2.13. Recuperação;

9.14.2.14. Iden>ficação do Laboratório onde cada ensaio foi realizado;

9.14.2.15. Endereço de cada Laboratório existente no Laudo;

9.14.2.16. Legendas e Observações da Amostra;

9.14.2.17. Data e iden>ficação do responsável;

9.14.2.18. Data e iden>ficação do gerente responsável;

9.14.2.19. Iden>ficações de quais ensaios estão cer>ficados;

9.14.2.20. Logo>po do Cer>ficador, quando existente (exemplo: logo do INMETRO);

9.14.2.21. Iden>ficação do Cliente;

9.14.2.22. Iden>ficação do Órgão Regulamentador;

9.14.2.23. Limite Superior e Inferior de aceitação de cada ensaio segundo o estabelecido pelo Órgão Regulamentador;

9.14.2.24. Controle de página: atual/total;

9.14.2.25. Controle de parâmetros cer>ficados e seus respec>vos tempos de duração. Este recurso permi>rá que um Laudo de determinada data possa apresentar parâmetros cer>ficados e em outra data não,
devido à expiração da cer>ficação;

9.14.3. O sistema deverá permi>r realização de configuração que permita emissão de relatórios de amostras com as informações demandadas pela CGAL.

9.15. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE DADOS - LFDA-MG

9.15.1. O sistema a ser fornecido deverá permi>r a exportação e importação de qualquer informação em formatos compa[veis com pacote MicrosoM Office, PDF e HTML. 

9.16. GESTÃO DE AUDITORIA - LFDA-MG

9.16.1. O sistema a ser fornecido deverá permi>r a configuração de auditorias em campos de qualquer tabela, conforme a necessidade de cada laboratório. As auditorias poderão ser realizadas de forma silenciosa ou por
solicitação do mo>vo da alteração em telas de cadastro. As informações deverão estar disponíveis em interface gráfica.

9.17. INTEGRAÇÃO COM SISTEMAS LEGADOS - LFDA-MG

9.17.1. O sistema a ser fornecido deverá permi>r ferramentas de integração com outros sistemas por meio de aparatos tecnológicos como:

9.17.1.1. API (“Applica>on Programming Interface”) em que os objetos poderão ser acessados diretamente (u>lizando, por exemplo, tecnologia .Net) de forma que as integrações sejam facilmente desenvolvidas;

9.17.1.2. Sistemas de gerenciamento de banco de dados: as tabelas de diferentes bancos podem ser compar>lhadas para acesso de forma transparente;

9.17.1.3.Arquivos: Troca de informações entre sistemas via arquivo;

9.17.1.4. Web Service: disponibilizar e receber informações de outros sistemas  possibilitando que as interfaces independam de tecnologia e versão para funcionar.

9.18. RASTREABILIDADE REFERENTE À NORMA ABNT NBR ISO/IEC 17.025 - LFDA-MG

9.18.1. O sistema a ser fornecido deverá permi>r o rastreamento de todas as etapas do processo de realização dos ensaios bem como dos recursos humanos e materiais u>lizados. Desta forma, o sistema deverá registrar e
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armazenar, no mínimo, as seguintes informações:

9.18.1.1. Data, hora e responsável pela coleta de cada amostra;

9.18.1.2.Data, hora e responsável pelo recebimento de cada amostra;

9.18.1.3.Condições de manutenção e recebimento de amostras  iden>ficando os >pos de problemas e as possíveis irregularidades;

9.18.1.4. Observação de cada amostra;

9.18.1.5. Iden>ficação dos laboratórios que receberão as amostras;

9.18.1.6. Lista dos ensaios que serão realizadas em cada amostra;

9.18.1.7. Para cada ensaio realizado, em cada amostra, deverá registrar:

9.18.1.8. A iden>ficação completa dos instrumentos, equipamentos e insumos, incluindo seus prazos de vigência para u>lização;

9.18.1.9. A iden>ficação de cada reagente ou solução u>lizada no processo de ensaio, incluindo o lote, marca, fabricante e o prazo de validade de cada produto químico que foi u>lizado no preparo do reagente,
captado automa>camente do cadastro de reagentes;

9.18.1.10. O passo a passo no preparo da solução u>lizada, incluindo os reagentes u>lizados no preparo, o analista responsável pelo preparo, instrumentos, e outras informações;

9.18.1.11. A data e a hora do resultado de cada valor intermediário que compõe a fórmula de cálculo do resultado final do ensaio;

9.18.1.12. Iden>ficação completa do analista responsável, que deverá assinar digitalmente cada etapa do processo analí>co entrando com usuário, senha e/ou assinatura digital.

9.18.1.13. O método analí>co u>lizado;

9.18.1.14. A descrição da fórmula de cálculo u>lizada;

9.18.1.15. Observação do ensaio.

9.18.1.16. Manutenção da rastreabilidade do registro do usuário que realizou a alteração, data, hora, e valor anterior em caso de alteração de qualquer informação referente à execução do ensaio, e do cadastro da
amostra ou requisição.

9.19. ALÍQUOTA DE SUBAMOSTRA - LFDA-MG

9.19.1. Permi>r a criação de subamostras para execução de uma determinada a>vidade específica ou para envio a outro laboratório, garan>ndo o histórico e a vinculação com os registros originais. Esta subamostra deverá
ser tratada como uma nova amostra respeitando a ordem cronológica de execução.

9.19.2. Permi>r a subcontratação de outro laboratório, interno ou externo, para execução dos ensaios de uma determinada amostra.

9.20. GERAÇÃO DE ETIQUETAS - LFDA-MG

9.20.1. O sistema a ser fornecido deverá permi>r impressão de e>quetas com e sem código de barras (ou novos formatos de código de segurança), para amostras programadas e amostras extras, com recursos para seleção
da quan>dade de e>quetas conforme a necessidade de cada laboratório. O Sistema deverá permi>r a definição de vários Modelos de leiaute de E>quetas, que poderão ser selecionadas no momento da impressão. 

9.21. INSPEÇÃO DE RECEBIMENTO DE AMOSTRAS - LFDA-MG

9.21.1. As funções de Controle do Recebimento das Amostras coletadas deverão permi>r:

9.21.1.1. Redirecionar o número de amostra para outro laboratório;

9.21.1.2. A Inspeção do Recebimento das Amostras, permi>ndo a inclusão de todas as informações de rastreamento;

9.21.1.3. Entrada Manual dos Dados de Campo, com as informações de: Data/hora, resultados de ensaios com iden>ficação de métodos, instrumentos, iden>ficação do coletor, dados do veículo, situação do tempo,
observações de campo;

9.21.1.4. Entrada de Dados do Recebimento, com as informações de: data/hora da chegada, condições do frasco, >po de problema e observações do recebimento;

9.21.1.5. Liberação das Amostras para os Laboratórios, no caso de aprovação da mesma, de forma automá>ca, permi>ndo que a Agenda do Laboratório seja atualizada automa>camente;

9.21.1.6. Descarte de amostra com a impressão de um relatório específico.

9.22. VALIDAÇÃO DE REGISTRO - LFDA-MG

9.22.1. Após a finalização de todos os ensaios o  sistema deverá permi>r a avaliação dos dados dos resultados, incluindo histórico da amostra, formulários dos ensaios correspondentes, histórico destes ensaios e
rastreabilidade para aprovação, rejeição ou suspensão do registro. A avaliação dos dados deverá ser realizada por requisição, amostra ou resultados analí>cos. A aprovação deverá respeitar a hierarquia dos registros, por
exemplo, a autorização de uma requisição deverá mudar os status da amostra e seu ensaios de forma automá>ca. Entende-se por  hierarquia, a sequência da marcha analí>ca, requisição, amostras, ensaios e resultados.

9.23. SUPERVISÃO - LFDA-MG

9.23.1. O sistema a ser fornecido deverá permi>r um conjunto de funcionalidades de supervisão das requisições, amostras e ensaios com os seguintes recursos e funcionalidades:

9.23.1.1. Acompanhamento dos ensaios e amostras a fim de verificar os status e resultados das mesmas;

9.23.1.2. Os ensaios não poderão ser executados até a finalização da "Inspeção de Recebimento";

9.23.1.3. Função de Liberação de resultados da amostra a par>r da checagem de todos os parâmetros analisados, com a validação do responsável;

9.23.1.4. Função de visualização das “Pendências” das programações;

9.23.1.5. O Log de Acesso deverá permi>r controlar os acessos de todas as funções do sistema, com recursos para iden>ficar: data/hora, nome do usuário e operação realizada no sistema. As consultas deverão ser
filtradas por, no mínimo, usuário e período. Deverá possuir ferramentas de manutenção deste Log  e a opção de imprimi-lo como um relatório ;

9.23.1.6.  Registro das alterações efetuadas nos resultados dos ensaios,  com iden>ficação do usuário, valor alterado, data e  hora da alteração,  amostra alterada e  mo>vo da alteração, para permi>r o total
rastreamento exigido na norma ABNT NBR ISO/IEC 17.025.

9.24. GESTÃO DE RELATÓRIO GERENCIAL - LFDA-MG

9.24.1. Deverá possuir funcionalidade de criação de relatórios de acordo com a necessidade de cada laboratório e da CGAL com ferramentas de interface gráfica ou por programação, quando per>nente.

9.24.2. Deverá permi>r a configuração e geração de relatórios compa[veis com os sistemas hoje existentes no MAPA (SIGLA, SAC, SISLAB, SISRES, entre outros), sistemas estes desenvolvidos u>lizando linguagem de
programação PL/SQL e Java com banco de dados Oracle.

9.24.3. Permi>r a emissão de relatórios de todos os acessos e operações realizadas no sistema.

9.24.4. Possibilitar a geração de relatórios gerenciais como, por exemplo:

9.24.5. Relatório Acumulado Anual por unidade laboratorial e por LFDA-MG.

9.24.6. Relatório de Anomalias das Amostras fora dos Limites estabelecidos por qualquer Órgão Governamental de Regulamentação, com as seguintes informações:

9.24.6.1. Período selecionado;

9.24.6.2. Seleção por parâmetro;

9.24.6.3. Data e hora da Coleta da Amostra;

9.24.6.4. Número da Amostra;

9.24.6.5. Origem das Amostras;

9.24.6.6. Situação dos ensaios (em andamento, realizado, liberado);

9.24.6.7. Abreviatura do nome dos ensaios e unidade de medida;

9.24.6.8. Resultado do ensaio;

9.24.6.9. Limite do valor do ensaio de acordo com o Órgão Regulamentador selecionado;

9.24.6.10. Total geral e em percentual de amostras com anomalias.

9.24.7. Relatório de Balanço Quan>ta>vo de ensaios e Amostras, com as seguintes informações:

9.24.7.1. Período selecionado;

9.24.7.2. Iden>ficação dos Laboratórios;

9.24.7.3. Origem das Amostras;

9.24.7.4. Situação dos ensaios (pendente, realizado, liberado);

9.24.7.5. Abreviatura do nome dos ensaios;

9.24.7.6. Quan>dade de ensaios realizados e em percentual por >po de ensaio, pela origem da amostra e por Laboratório;

9.24.7.7. Total Geral e em percentual de ensaios realizados por Laboratório;

9.24.7.8. Quan>dade de ensaios realizados que estão dentro dos limites da faixa de qualidade estabelecida pelo Órgão Regulamentador selecionado;
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9.24.7.9. Quan>dade de ensaios realizados que estão fora dos limites da faixa de qualidade estabelecida pelo Órgão Regulamentador selecionado;

9.24.7.10. Porcentagem de atendimento aos limites estabelecidos pelo Órgão Regulamentador selecionado;

9.24.7.11. Total Geral de ensaios realizados nas várias localidades.

9.24.8. Relatório dos Resultados Diários, com as seguintes informações:

9.24.8.1. Período selecionado;

9.24.8.2. Iden>ficação completa dos locais de coleta;

9.24.8.3. Data e hora da Coleta da Amostra;

9.24.8.4. Número da Amostra;

9.24.8.5. Observação da Amostra;

9.24.8.6. Origem das Amostras;

9.24.8.7. Situação dos ensaios (pendente, realizado, liberado);

9.24.8.8. Abreviatura do nome dos ensaios e unidade de medida;

9.24.8.9. Resultado do ensaio;

9.24.8.10. Total Geral de Amostras realizadas.

9.24.9. Relatório da Situação do Recebimento das Amostras, com as seguintes informações:

9.24.9.1. Período selecionado;

9.24.9.2. Iden>ficação completa dos locais de coleta;

9.24.9.3. Data e hora da Coleta da Amostra;

9.24.9.4. Número da Amostra;

9.24.9.5. Origem das Amostras;

9.24.9.6. Situação das Amostras (rejeitada, aceita);

9.24.9.7. Tipo de Problema (fora do prazo, frasco violado, volume insuficiente, problemas na preservação, etc.);

9.24.9.8. Total Geral de Amostras recebidas;

9.24.9.9. Percentual por período de amostras rejeitadas e aceitas.

9.24.10. Relatório do Comprovante de Recebimento de Amostras Programadas, com as seguintes informações:

9.24.10.1. Iden>ficação completa do local da coleta;

9.24.10.2. Data e hora da coleta da amostra;

9.24.10.3. Data e hora do recebimento da amostra;

9.24.10.4. Número da amostra;

9.24.10.5. Origem da amostra;

9.24.10.6. Lista dos ensaios solicitados;

9.24.10.7. Iden>ficação completa da Unidade Regional;

9.24.10.8. Iden>ficação do responsável pelo recebimento;

9.24.10.9. Previsão de conclusão e entrega do laudo;

9.24.10.10. Observação do responsável pela coleta;

9.24.10.11. Situação das amostras (rejeitada, aceita);

9.24.10.12. Tipo de problema (fora do prazo, frasco violado, volume insuficiente, problemas na preservação, etc.).

9.24.11. Relatório de Rastreamento exigido pela Norma ABNT NBR ISO/IEC 17.025, contendo as seguintes informações, para cada amostra:

9.24.11.1. Período selecionado;

9.24.11.2. Iden>ficação completa dos locais de coleta;

9.24.11.3. Data e hora da Coleta da Amostra;

9.24.11.4. Número da Amostra;

9.24.11.5. Observação da Amostra;

9.24.11.6. Iden>ficação da Replicata;

9.24.11.7. Situação dos ensaios (pendente, realizado, liberado);

9.24.11.8. Abreviatura do nome dos ensaios e unidade de medida;

9.24.11.9. Resultado do ensaios e Analista Responsável;

9.24.11.10. Iden>ficação do Laboratório, para cada ensaio;

9.24.11.11. Iden>ficação dos ensaios corrigidos;

9.24.11.12. Registros de alteração de resultados (responsável, data e mo>vo);

9.24.11.13. Iden>ficação do úl>mo resultado válido;

9.24.11.14. Iden>ficação, data, hora e resultado de todos os resultados parciais de todos os ensaios, incluindo a iden>ficação do analista e o >po de leitura dos dados (manual ou automá>ca);

9.24.11.15. Iden>ficação do Instrumento u>lizado;

9.24.11.16. Registro da calibração do equipamento;

9.24.11.17. Validade e cer>ficação dos padrões e soluções;

9.24.11.18. Descrição completa das fórmulas de cálculo;

9.24.11.19. Origem das Amostras.

9.24.12. Relatório de Ocorrências por ensaio, com as seguintes informações:

9.24.12.1. Período selecionado;

9.24.12.2. Situação dos ensaios (pendente, realizado, liberado);

9.24.12.3. Iden>ficação da Abreviatura do nome do ensaio;

9.24.12.4. Iden>ficação da Ocorrência;

9.24.12.5. Quan>dade de Ocorrências;

9.24.12.6. Porcentagem de cada Ocorrência com relação ao total;

9.24.12.7. Data da Ocorrência;

9.24.12.8. Total de Ocorrências.

9.24.13. Relatório dos Cadastros do Sistema.

9.25. CONTROLE DE ESTOQUE - LFDA-MG

9.25.1. O sistema a ser fornecido deverá permi>r a gestão de estoque com recursos necessários para o controle dos insumos e materiais diversos em relação às quan>dades existentes, data de validade, preço, fornecedor e
localização no depósito. As principais funções devem ser as listadas abaixo:

9.25.1.1. Cadastro de fornecedores;

9.25.1.2. Cadastro de produtos e estoque mínimo;

9.25.1.3. Cadastro de preço por produto;
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9.25.1.4. Cadastro de Grupo de Produtos, Vidraria e Utensílios;

9.25.1.5. Registro de Entrada;

9.25.1.6. Registro de Saída;

9.25.1.7. Relatórios de Gerenciamento (movimento de entrada, movimento de saída e posição do estoque, lista para compra com base no estoque mínimo).

9.25.2. As informações de cadastro poderão ser configuráveis de acordo com o grupo de produtos, isto é, as informações para vidrarias podem ser diferentes das informações para reagentes.

9.25.2.1. Validade do item;

9.25.2.2. Estoque mínimo;

9.25.2.3. Funcionalidade para requisição de compra do insumo;

9.25.2.4. Funcionalidade para requalificação de reagentes vencidos, mas passíveis de requalificação. O sistema deverá alertar o usuário a data de requalificação do reagente.

9.25.2.5. Cadastro dos vários locais de estoque de maneira hierárquica, permi>ndo desde o cadastro do estoque central até o nível da prateleira;

9.25.2.6. Integrar, sem necessidade de customização, com a execução dos ensaios possibilitando a consulta de data de validade de um determinado lote do reagente, quan>dade disponível e debitar a quan>dade
u>lizada de um reagente após a realização de um ensaio;

9.25.2.7. Gerenciamento do preparo de soluções permi>ndo rastrear os reagentes u>lizados no preparo destas.

9.26. CONTROLE DE REAGENTES E SOLUÇÕES - LFDA-MG

9.26.1. O sistema a ser fornecido deverá permi>r o controle de produção e estoque dos reagentes e a associação do reagente com os ensaios para gerar alarmes quando o reagente es>ver fora do prazo de validade. As
principais funções devem ser as listadas abaixo:

9.26.1.1. Configuração das informações do cadastro e inventário de reagentes;

9.26.1.2. Controle de estoque mínimo;

9.26.1.3. Controle de validade do reagente;

9.26.1.4. Gerenciamento de revalidação de reagentes;

9.26.1.5. Integrar, sem necessidade de customização, com a execução dos ensaios possibilitando a consulta de data de validade de um determinado lote do reagente, quan>dade disponível e debitar a quan>dade
u>lizada de um reagente após a realização de um ensaio.

9.26.2. O sistema deverá possibilitar:

9.26.2.1. A criação de modelos/formulários diferentes para cadastro de Padrões/Reagentes/Soluções de trabalho;

9.26.2.2. Possuir interface própria para criar novos padrões/reagentes, de acordo com o >po de cada um;

9.26.2.3. Registrar e controlar os prazos de validade, quan>dades, dados do fornecedor e demais informações relevantes;

9.26.2.4. Iden>ficar visualmente a situação de cada padrão/reagente (Ex: Desa>vado, Em uso, Vencido, ou expressões similares);

9.26.2.5. Permi>r o registro de múl>plos frascos para cada >po de padrão/reagente;

9.26.2.6. Iden>ficar o local de guarda dos frascos, informações de perigos e riscos, alem de documentos como a FISQP(Ficha de Informação de Segurança de Produtos Químicos);

9.26.2.7.Bloquear no sistema o uso de padrões e reagentes vencidos ou desa>vados;

9.26.2.8. Gerar relatórios de quan>dade e u>lização para os reagentes de uso restrito/controlado;

9.26.2.9. Permi>r associação dos padrões/reagentes às amostras e lotes analí>cos;

9.26.2.10. Permi>r o cadastro de amostras de padrões/reagentes, e lançamento dos seus resultados para uso em cálculos (Ex: Molaridade da Solução para Titulação);

9.26.2.11. Manter histórico de todos os dados do padrão/reagente, mesmo após a sua desa>vação;

9.26.2.12. Gerar e>quetas de iden>ficação dos frascos para controle do laboratório;

9.26.2.13. Gerar no>ficações automá>cas quanto a quan>dade de um determinado padrão/reagente a>ngir volume mínimo;

9.26.2.14. Debitar automa>camente a quan>dade u>lizada do determinado padrão/reagente ao vincular o mesmo com a análise ou lote analí>co.

9.27. CONTROLE DE CALIBRAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, DE VIDRARIAS E CONTROLE DE MATERIAIS DE REFERÊNCIA - LFDA-MG

9.27.1. O sistema a ser fornecido deverá permi>r o gerenciamento dos procedimentos de calibração dos equipamentos e instrumentos, juntamente com as informações de rastreabilidade exigida pela ISO-17025. Deverá
controlar as datas de calibração, o prazo de validade de cada calibração e também os vários insumos u>lizados (incluindo data de validade e o lote).

9.27.2. Definir um instrumento, vidraria, materiais de referência como A>vo e Ina>vo ou expressões similares;

9.27.3. Definir o local de uso do instrumento, vidraria, materiais de referência;

9.27.4. Definir o nome do responsável pela calibração;

9.27.5. Permi>r iden>ficar as datas de saída e retorno do equipamento;

9.27.6. Permi>r informar o erro máximo admissível;

9.27.7. Permi>r informar a frequência da calibração;

9.27.8. Integrar, sem necessidade de customização, com a execução dos ensaios, possibilitando a consulta dos equipamentos disponíveis, o status da calibração do equipamento e data da próxima calibração.

9.28. CONTROLE ESTATÍSTICO DO PROCESSO - LFDA-MG

9.28.1. O sistema a ser fornecido deverá dispor de ferramenta de controle esta[s>co de processo (CEP).

9.28.2. O sistema deverá ser capaz de gerar Carta Controle:

9.28.2.1. Configuração de parâmetros da Carta Controle (quan>dade de desvio padrão, quan>dade de pontos na Carta, periodicidade de validade da Média e Desvio Padrão);

9.28.2.2. O sistema LIMS deverá possibilitar a criação de Cartas de Controle para os instrumentos e/ou amostras de padrão cadastradas no sistema;

9.28.2.3. Manter, de forma configurável, os limites de cada carta de controle dentro do sistema

9.28.2.4. Analisar tendências dentro dos dados de acordo com padrões Westgard e/ou Western Electric;

9.28.2.5. Gerar gráficos de variáveis, histogramas, pareto e regressão diretamente de dentro do sistema;

9.28.2.6. Permi>r a configuração de zonas específicas de monitoramento, e análises de rampa ascendente/descendente;

9.28.2.7. Permi>r a inclusão de comentários diretamente sobre os pontos exibidos nos gráficos;

9.28.2.8. Exibir os limites de especificação definidos nos produtos dentro dos gráficos.

9.29. AUTOMAÇÃO DOS PROCESSOS DE REPETIÇÃO

9.29.1. O Sistema deverá contemplar a possibilidade de assinalar uma repe>ção de ensaio automa>camente;

9.29.2. As regras dessa repe>ção automá>ca devem poder ser configuráveis.

9.30. GESTÃO DE STATUS - LFDA-MG

9.30.1. O sistema a ser contratado deverá permi>r o controle de status automá>co ou manual das requisições, amostras e ensaios. Os status deverão permi>r a iden>ficação da amostra em seu momento atual durante a
ordem cronológica de execução do ensaio.

9.30.2. A ferramenta deverá contemplar, no mínimo, os status abaixo (ou similares):

9.30.2.1. Indisponível: não recebido pelas unidades laboratoriais;

9.30.2.2. Disponível: recebidas no laboratório;

9.30.2.3. Em processamento: amostra em processamento de analise;

9.30.2.4. Completada: amostras com todas as etapas de resultado já finalizadas;

9.30.2.5. Autorizada: amostras finalizadas e autorizadas pelo responsável competente;

9.30.2.6. Cancelada: amostra cancelada, por exemplo, por erro de cadastro;

9.30.2.7. Suspensa: amostra aguardando finalização de alguma pendência;

9.30.2.8. Rejeitada: amostra não realizada por algum procedimento interno ou externo;

9.30.3. Deve permi>r a mudança de status com a seleção de uma ou várias amostras, permi>ndo maior agilidade aos usuários;
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9.30.4. A alteração do status deverá respeitar a hierarquia dos registros, por exemplo, a autorização de uma requisição deverá mudar os status da amostra e seus ensaios de forma automá>ca. Entende-se por hierarquia, a
sequência da marcha analí>ca, requisição, amostras, ensaios e resultados.

9.31. FUNCIONALIDADE DE CADERNO ELETRÔNICO DE NOTAS (ELN) - LFDA-MG

9.31.1. O sistema fornecido deverá ter, no mínimo, as funcionalidades descritas a seguir:

9.31.1.1. Possibilidade de subs>tuir o caderno de notas de papel de modo a promover o armazenamento  e segurança da informação de forma eletrônica;

9.31.1.2. Ter todas as funcionalidades de uma planilha de Excel  no entanto, com ferramentas que permitam a auditoria e rastreabilidade que iden>fique o autor de toda e qualquer alteração realizada, seja uma
inserção de valor ou alteração;

9.31.1.3. Ter a habilidade de compor múl>plos modelos de caderno (Pautado, Formulário, etc) em uma única execução/experimento de modo a complementar a capacidade de Gerenciamento de Informações
fornecida pelo LIMS e agregar valor ao aprofundar/detalhar as informações man>das pelo mesmo.

9.32. REQUISITOS PARA GESTÃO DE SISTEMA DA QUALIDADE NA GESTÃO DE DOCUMENTOS, NÃO-CONFORMIDADES E AUDITORIAS - LFDA-MG

9.32.1. Possibilitar a edição de documentos através de aplica>vos do Pacote MicrosoM Office.

9.32.2. Permi>r que a busca pelo conteúdo de um documento possa ser realizada pelo usuário sem a necessidade de indicar as "palavras-chaves" durante a pesquisa.

9.32.3. Possuir recurso para visualização de documentos via Adobe PDF e Applet.

9.32.4. Permi>r que arquivos gerados por qualquer soMware sejam anexados aos documentos.

9.32.5. Permi>r que o ciclo de aprovação seja adaptável para cada >po (família) de documento, com vários níveis de revisão e aprovação.

9.32.6. Permi>r o envio automá>co de avisos de correio eletrônico para as pessoas definidas no fluxo de revisão e aprovação, com links para o documento a ser revisado ou aprovado.

9.32.7. Permi>r que o usuário tenha acesso aos documentos categorizados por no mínimo as seguintes opções: autor, data de revisão, área emitente, área relacionada, sistema de gestão, norma, nível estratégico, >po de
documento e [tulo.

9.32.8. Possuir visão específica de comprovantes de leituras, que permita iden>ficar data de leitura, documento lido e o usuário leitor.

9.32.9. Registrar as condições de controle dos Registros da Qualidade – tais como: iden>ficar, armazenar, proteger, recuperar (reter e descartar) para cada registro, permi>ndo visualizar todos os registros e cada um em
separado.

9.32.10. Permi>r ao usuário leitor somente o acesso à versão vigente do documento, evitando problemas de não-conformidades com acesso ao banco de documentos obsoletos ou em elaboração (minuta).

9.32.11. Garan>r a integridade dos documentos, não permi>ndo a edição de documentos vigentes, exceto para revisão.

9.32.12. Permi>r que os documentos sejam subme>dos aos ciclos de revisão e aprovação, recurso através do qual cada revisor e/ou aprovador pode aprovar o documento u>lizando ID e senha eletrônica.

9.32.13. Gerenciar o prazo de revisão dos documentos, gerando alertas eletrônicos por e-mail às pessoas responsáveis quando do término da validade destes.

9.32.14. Possuir controle de “log”, com finalidade de registrar os eventos de criação, exclusão e alteração de documentos.

9.32.15. Permi>r o acesso a relatórios contendo a lista mestra de documentos, filtrada por diversos campos tais como: por número, grupo de documentos, autor, data de criação, área, entre outros.

9.32.16. Permi>r a impressão de relatórios com as pendências de leitura por usuário, por grupo e por documento.

9.32.17. Configurar o envio semanal de pendências de leitura. O sistema poderá emi>r um e-mail semanal com os documentos que cada usuário deverá ler (pendência de leitura).

9.32.18. Informar ao usuário na tela de entrada todas suas ações pendentes nos diversos módulos do sistema, de forma a permi>r interação imediata com a pendência, através de links, bem como atuação proa>va do
usuário com o sistema.

9.32.19. Padronizar a nomenclatura e a numeração dos documentos. A par>r de siglas definidas o sistema incrementa os números à medida que os documentos são criados.

9.32.20. Permi>r a criação de modelos genéricos de documentos, que auxiliam no preenchimento de novos documentos, facilitando a criação de novas normas com aproveitamento de textos, tabelas ou figuras pré-
formatadas.

9.32.21. Permi>r a impressão de relatórios que associem os vínculos existentes entre os documentos e seus anexos (base auxiliar de documentos).

9.32.22. Permi>r a impressão de relatórios contendo uma lista dos registros da qualidade, filtros por descarte, local de arquivamento, responsável pela guarda, entre outros.

9.32.23. Permi>r que seja possível parametrizar a obrigação na u>lização de modelos de documentos na construção dos mesmos.

9.32.24. Permi>r que sugestões e observações sejam registradas pelos leitores e revisores dos documentos.

9.32.25. Permi>r que a tela inicial do sistema possa ser configurada, para apontar para outras partes do sistema, para Intranet, Internet ou qualquer URL.

9.32.26. Integrar todos os compromissos voltados para a Qualidade em uma agenda cole>va da Qualidade.

9.32.27. Possuir banco de dados para registro de opiniões, que funcione como um Fórum de idéias para melhorias do Sistema de Gestão da Qualidade (SGQ).

9.32.28. Possuir um banco de dados, que permita a inclusão e o controle de formulários e documentos complementares aos documentos principais do SGQ.

9.32.29. Manter links eletrônicos automá>cos entre os documentos e que estes sejam atualizados automa>camente com a mais recente versão destes.

9.32.30. Permi>r que os documentos sejam vinculados aos processos, às normas de cer>ficação da qualidade e também aos documentos anexos (base auxiliar de documentos).

9.32.31. Permi>r que determinados usuários gestores recebam comunicação especial acerca de pendências de treinamentos e necessidade de subs>tuição de cópias controladas que se tornaram obsoletas.

9.32.32. Permi>r a definição de regras de parametrização do soMware e definição da estrutura hierárquica dos documentos.

9.32.33. Disponibilizar ferramenta de manutenção múl>pla de documentos, que permita a alteração ou inclusão de usuários em vários documentos em diversas fases ao mesmo tempo.

9.32.34. Permi>r opção de geração de aviso eletrônico, por e-mail, aos leitores quando os documentos acessados tornarem-se obsoletos.

9.32.35. Monitorar a distribuição de cópias controladas, assegurando comprovante de recebimento pelos des>natários e eliminando a existência de cópias desatualizadas.

9.32.36. Bloquear de forma sele>va a impressão de cópias controladas e não controladas.

9.32.37. Permi>r a rastreabilidade das informações inseridas ao longo da vida do documento.

9.32.38. Permi>r aos usuários a facilidade de inserção de sugestões de melhorias a respeito de um determinado documento.

9.32.39. Controlar as versões dos documentos sem imposição de limites para a quan>dade de versões armazenadas.

9.32.40. Permi>r que uma ação atenda a um controle e a uma unidade de negócio.

9.32.41. Disponibilizar a função para alteração de data de vigência do documento.

9.32.42. Permi>r ao usuário a personalização do corpo do recibo das cópias controladas impressas via sistema.

9.32.43. Efetuar o controle da emissão de cópias controladas, informando quais usuários e quais áreas são os responsáveis por estas.

9.32.44. Permi>r a impressão de recibos múl>plos de cópias controladas geradas no sistema.

9.32.45. Permi>r que os documentos sejam relacionados entre si, sendo que um documento possa se referir a vários outros, criando uma referência cruzada como sugere as normas de cer>ficação da família ISO.

9.32.46. Possuir aviso automá>co aos usuários leitores quando um novo documento ou nova versão deste sejam incluídos no Sistema.

9.32.47. Possuir alerta de existência de cópia controlada quando um documento entra em status de obsoleto, para que estas cópias sejam subs>tuídas.

9.32.48. Informar responsáveis por documentos quanto à mudança de status dos mesmos.

9.32.49. Rastrear as ações, datas, e histórico de ações executadas por determinado usuário por documento.

9.32.50. Permi>r ao usuário a padronização da ro>na de criação e distribuição de documentos.

9.32.51. Definir um prazo para discussão do documento, quando este es>ver na fase minuta.

9.32.52. Parametrizar a comprovação de leitura do documento, possibilitando registro de uma vez (ou todas) em que o documento seja lido.

9.32.53. Permi>r ao administrador a parametrização do sistema impossibilitando que editores façam parte do fluxo de revisão e aprovação.

9.32.54. Permi>r ao usuário a personalização do cabeçalho ou rodapé. Quando modelos de documentos criados através do MS Word definirem um cabeçalho e rodapé, os documentos criados a par>r deste >po herdarão
esta caracterís>ca.

9.32.55. Possuir um mecanismo para localização rápida de documentos existentes no banco de dados, que permita critérios de busca rápida de documentos em qualquer das fases, áreas de aplicação do documento e por
palavras-chaves.

9.32.56. Permi>r que os menus de opções sejam exibidos ou ocultados, de acordo com as necessidades dos usuários e/ ou resolução de seu monitor.

9.32.57. Permi>r a visualização da lista de documentos por diversas categorias, tais como: autor, itens da norma, data de vigência, etc.

9.32.58. Permi>r a busca e filtragem por diversos campos, tais como: conteúdo do documento, [tulo, autor, número do documento etc.

9.32.59. Possibilitar visualizações dos registros da qualidade categorizados por nome do registro, por responsável pela geração, por local de arquivamento e por responsável pela guarda deste.

9.32.60. Possibilitar a visualização do perfil do documento (contendo suas principais informações) durante o ciclo de aprovação, para fins de conferência.
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9.32.61. Permi>r a aprovação ou reprovação na condição de aprovador subs>tuto, com registro da ação no histórico do documento, por pessoas previamente autorizadas.

9.32.62.Disponibilizar ao administrador do sistema a possibilidade de configurar os gestores da comunicação, que são informados de eventos importantes que ocorrem no sistema, como um documento entrar em
obsolescência.

9.32.63. Permi>r ao administrador do sistema definir se a versão do documento deve ser exibida na impressão.

9.32.64. Permi>r ao administrador informar o tamanho máximo disponível para upload de arquivos. Desta maneira não há risco de um usuário sobrecarregar o sistema ou a rede com arquivos de tamanho exagerado.

9.32.65. Permi>r ao administrador informar em quais partes do fluxo de aprovação (ao submeter o documento, quando aprovado, quando reprovado etc.) é obrigatória a inserção de comentários.

9.32.66. Gerar um relatório de rastreabilidade das operações realizadas no documento, como criação, cópias controladas ou exclusão.

9.32.67. Controlar a emissão e recolhimento de cópias controladas, com pendências na tela inicial do sistema e indicação das cópias já recolhidas.

9.32.68. Geração de gráficos esta[s>cos sobre os documentos criados, definindo sua fase, área de origem e demais filtros.

9.32.69. Permi>r a classificação de documentos sem impor limites à quan>dade de níveis hierárquicos de >pos de documentos.

9.32.70. Permi>r a revalidação de documentos que não necessitem alteração e manter registros, sem que haja para isso a necessidade de abertura de revisão.

9.32.71. Permi>r que os relatórios gerados possam ser impressos ou salvos em formato PDF.

9.32.72. O>mização e controle dos e-mails. Permi>r acumular e-mails possibilitando programar o horário para envio de apenas 1 e-mail com todas as pendências acumuladas.

9.32.73 .Histórico do envio de todos os e-mails para que possa controlar os e-mails que já foram enviados, os e-mails pendentes e caso tenha ocorrido alguma falha.

9.32.74. Permi>r o tratamento de não conformidades desde seu registro, categorização, análise de causa até a verificação de sua eficácia.

9.32.75. Permi>r o tratamento de sugestões de melhoria, desde seu registro, análise de viabilidade até sua implementação;

9.32.76. Permi>r o registro e acompanhamento de ações de contenção, melhoria e de correção.

9.32.77. Permi>r a customização das etapas de tratamento das Não Conformidades ou Oportunidades de Melhorias.

9.32.78. Personalização do >po das suas ocorrências, possibilitando a inclusão de novos >pos;

9.32.79. Permi>r ao Administrador definir quais os responsáveis por cada etapa da não conformidade, adequando à realidade da Organização.

9.32.80. Possibilitar a categorização de uma ocorrência em diferentes categorias de acordo com o sistema de gestão adotado pelo laboratório.

9.32.81. Prover uma forma de classificar a cri>cidade das não conformidades reais e potenciais em até 5 níveis parametrizáveis pela Organização. O nível de cri>cidade deverá ser sinalizado por cores nas diversas listas de
pesquisa, para facilitar visualização.

9.32.82. Possuir sinalização gráfica e/ou com indicação de cores para ações no prazo, atrasadas, a vencer e concluídas (ou expressões similares) de forma que se possa visualizar de imediato a situação das ações e planos.

9.32.83. Permi>r a classificação de documentos e ações por itens de norma tais como ISO 17025, ISO 9001:2008, ISO 14.000, ISO 27.001 e outras que se façam necessárias, incluindo normas internas.

9.32.84. Possuir fluxo de acompanhamento próprio e possibilidade de inclusão direta de um Relatório de Não Conformidade, Relatório de Ação Preven>va ou Relatório de Ação de Melhoria (ou expressões similares). Fluxo
este que será definido na Categorização da Ocorrência.

9.32.85. Possibilitar a visão imediata e completa das principais informações de todas as etapas da ocorrência em um único local.

9.32.86. Possibilitar que sejam definidas responsabilidades para ações corre>vas e preven>vas, com controle de prazos e avisos a>vos por e-mail sobre expiração de prazos.

9.32.87. Possibilitar log de campos que foram alterados informando a data, hora e responsável pela alteração.

9.32.88. Possibilitar filtros de pesquisa em todas as opções de navegação, facilitando a busca das informações desejadas.

9.32.89. Visualização de gráficos (como barra, linha, pizza etc.) totalizando as ocorrências por diversos filtros.

9.32.90. Permi>r que todos os >pos de ocorrências (ações de correção imediata, corre>vas, melhoria, preven>vas e predi>vas) sejam enviadas para os responsáveis automa>camente, considerando os responsáveis, as
etapas, prazos e execução das ações.

9.32.91. Possuir facilidade de gerar relatórios padronizados e com diversos filtros de pesquisa, inclusive de resultados e quan>ta>vos de análises com as informações demandadas pela CGAL/MAPA.

9.32.92. Permi>r a consulta facilitada sobre histórico e conteúdos de não-conformidades armazenadas no sistema, gerando resumo das ações por fase, responsável, ocorrência, visualizáveis graficamente.

9.32.93. Possibilitar parametrização de obrigatoriedade de análise de causa da ocorrência, onde o administrador do sistema defina em quais níveis de cri>cidade a análise de causa é obrigatória.

9.32.94. Permi>r geração automá>ca do número seqüencial da ocorrência por ano.

9.32.95. Permi>r o inter-relacionamento entre áreas e processos, definindo em quais áreas determinados processos se aplicam, possibilitando a definição de um responsável para cada.

9.32.96. Permi>r iden>ficar e cadastrar as diversas origens possíveis para uma ocorrência.

9.32.97. Possibilidade de definir na ocorrência sua natureza e >po tornando possível a visualização e geração de relatórios e gráficos através destes filtros.

9.32.98. Permi>r que produtos cadastrados sejam associados à ocorrência, sendo possível informar o código e descrição do produto, a fabricação, o lote, o centro de custo e outras iden>ficações.

9.32.99. Permi>r que serviços prestados sejam cadastrados e associados à não-conformidades.

9.32.100. Permi>r que seja calculado o índice de perdas em que a produ>vidade e o número de ocorrências do produto sejam levados em consideração.

9.32.101. Possuir campo específico para documentos referenciais tais como manuais técnicos, instruções de trabalho e outros documentos que poderão ser referenciados na ocorrência, quando necessário, através de
arquivo anexado ou link.

9.32.102. Permi>r iden>ficar a data de cadastro da ocorrência no sistema e também a data do fato gerador.

9.32.103. Permi>r o envio de no>ficação de ocorrência por e-mail, aos responsáveis pré-cadastrados no sistema. Estes avisos de e-mail devem possuir link para a referida ocorrência.

9.32.104. Possuir ferramenta para categorização de nível de impacto da Não Conformidade Real ou Ação de Correção Imediata / Corre>va, da Não conformidade Potencial ou Preven>va, apresentando graficamente os
diferentes níveis crí>cos.

9.32.105. Possuir ferramenta para categorização das normas e itens da norma afetados pela Não Conformidade ou Potencial Não Conformidade.

9.32.106. Permi>r a definição de responsáveis pelas ações de correção e pela análise de causa com seus respec>vos prazos limites parametrizáveis.

9.32.107. Possuir opção de prorrogação de prazos para o tratamento de ocorrências, através de responsável autorizado para esta alteração.

9.32.108. Permi>r que a ocorrência possa ser restrita a um grupo de usuários ou a um determinado usuário.

9.32.109. Permi>r o cadastro de diferentes ações com prazo, responsáveis e custos envolvidos em cada ação.

9.32.110. Permi>r que Usuários, Cargos, Grupos ou Áreas possam ser responsáveis por etapas no tratamento das Não Conformidades.

9.32.111. Permi>r que o plano de correção seja executado em paralelo à análise de causa.

9.32.112. Apresentar o plano de ação para os usuários com representação gráfica (símbolos) específica para ações dentro do prazo, atrasadas ou a vencer, de acordo com a configuração de prazos pré-estabelecidos
(número de dias parametrizável).

9.32.113. Contemplar a parametrização da obrigatoriedade ou não, das ferramentas a serem u>lizadas para o tratamento da ocorrência.

9.32.114. Permi>r o uso de ferramentas de análise de causas e permi>r anexar arquivos com resultados de outras ferramentas.

9.32.115. Permi>r o uso de formulário próprio para iden>ficar e controlar as ações a serem tomadas, responsáveis, custos e prazos. Deverá ser possível, ainda, anexar informações complementares nos planos e nas ações,
referentes a outras ferramentas.

9.32.116. Permi>r a iden>ficação de diversas causas de não conformidade, agrupando-as por causa fundamental.

9.32.117. Disponibilizar a relação de documentos internos da empresa para serem alterados, quando iden>ficadas não conformidades, permi>ndo um vínculo com o sistema gerenciador de documentos.

9.32.118. Possibilitar a padronização do prazo para realização de análise de causas.

9.32.119. Permi>r anexar documentos de qualquer natureza e referenciar links para outros documentos ou sites referentes à Verificação de Eficácia.

9.32.120. Possuir Relatórios com a relação de pendências por usuário e ação.

9.32.121. Possibilidade de visualizar em uma única janela os arquivos anexados nas várias etapas do processo, garan>ndo maior controle e evidência obje>va da realização das etapas.

9.32.122. Permi>r o controle de não-conformidades reais através de origem, grau de severidade e código do problema (Tipo de Natureza).

9.32.123. Possibilidade de geração de reincidência da ocorrência, caso seja iden>ficada a sua ineficácia.

9.32.124. Armazenar todo o histórico das análises efetuadas e das ações tomadas no tratamento de ocorrências e suas reincidências.

9.32.125. Permi>r a classificação de procedência ou não (ou expressões similares) ao realizar a análise de causa.

9.32.126. Possibilitar visualização da ocorrência de forma geral, bem como por área responsável e área de origem.

9.32.127. Enviar e-mail para o gestor da qualidade sobre a finalização de uma Análise de Causa.
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9.32.128. Possibilitar o encaminhamento por e-mail das etapas transcorridas na solução da não-conformidade.

9.32.129. Possibilidade de acesso ao Registro de Ocorrência de qualquer parte do seu desdobramento, facilitando a navegação pelas etapas da mesma.

9.32.130. Possibilidade da geração de relatórios pelo menos nos formatos PDF ou Excel, ficando a critério do usuário a escolha dos filtros, tais como: pendência por usuário, resumo da ocorrência, resumo de comunicação.

9.32.131. Possuir sinalização gráfica de prazo em todas as listagens do sistema.

9.32.132. Possuir sinalização gráfica da cri>cidade da ocorrência em todas as visões.

9.32.133. Permi>r ao usuário visualizar todas as suas pendências através de um painel informa>vo;

9.32.134. Permi>r que seja controlado o custo da ocorrência, em que cada ação tomada possa ser vinculada à um valor monetário.

9.32.135. Permi>r a extração de gráficos e relatórios que apontem o custo da não-conformidade na Organização, baseado no custo das ações de contenção e correção tomadas.

9.32.136. Permi>r o tratamento de reclamações de clientes, através de um módulo de S.A.C. onde as ocorrências possam ser vinculadas a clientes cadastrados.

9.32.137. Permi>r o registro de acompanhamentos da ocorrência, onde os envolvidos possam inserir comentários e observações.

9.32.138. Permi>r que os acompanhamentos possam ser enviados à superiores ou clientes via e-mail, através de modelos pré-definidos.

9.32.139. Permi>r que clientes cadastrados sejam categorizados por sua qualificação ou status.

9.32.140. Possibilitar a consulta do fluxo da não-conformidade, assim como o fluxo de pessoas, cargos, áreas ou grupos envolvidos na sua resolução.

9.32.141. Permi>r que o Administrador possa editar os comentários e observações realizadas em todas as etapas do fluxo da não-conformidade.

9.32.142. Permi>r o realinhamento de Prazos e Responsáveis das a>vidades, mantendo um registro histórico do mesmo.

9.32.143. Permi>r a programação periódica das auditorias dentro da organização podendo ser: anual, semestral, bimestral ou qualquer freqüência desejada.

9.32.144. Permi>r o gerenciamento (planejamento e execução) de auditorias internas e externas controlando os prazos, os auditores e as equipes envolvidas.

9.32.145. Permi>r o cadastro prévio de auditores com suas respec>vas qualificações e áreas de atuação.

9.32.146. Permi>r a associação em um único plano de diversas normas dis>ntas, por exemplo: ISO 17025, NBR ISO 9001:2008, ISO 14000, ISO 27001 ou outras normas internas.

9.32.147. Permi>r a validação da disponibilidade, da capacitação e da área de atuação dos auditores, impedindo que auditores não capacitados sejam envolvidos nas auditorias.

9.32.148. Permi>r que o administrador desabilite temporariamente determinados usuários, fazendo com que os mesmos não possam assumir responsabilidade pela execução de a>vidades.

9.32.149. Permi>r a definição da metodologia de auditoria podendo ser: auditoria de processos, de áreas / setores ou produtos, sistemas da qualidade, entre outras.

9.32.150. Permi>r aos envolvidos nos planos de auditoria, a inserção de comentários, acompanhamentos ou sugestões.

9.32.151. Possibilitar na confecção do plano, a configuração do fluxo de auditoria, onde cada auditoria pode ser aprovada / confirmada pelos demais usuários.

9.32.152. Permi>r a programação e o registro da realização de reuniões de auditoria.

9.32.153. Permi>r uma navegação facilitada entre os documentos relacionados na auditoria, como planos, a>vidades, avaliações, relatórios e outros.

9.32.154. Permi>r a visualização do relatório final de auditoria em diversas categorias, como fase, auditor líder, área auditada, data de auditoria, e outros critérios.

9.32.155. Possibilitar que ao final da auditoria o auditor líder insira comentários com base nas observações encontradas no decorrer da auditoria.

9.32.156. Permi>r o cadastro de fornecedores, indicando campos para sua eventual avaliação, como pontuação média, IQF (Índice de Qualificação do Fornecedor), data inicial de fornecimento, e outros.

9.32.157. Disponibilizar uma ferramenta para avaliação tanto da auditoria quanto da equipe auditora.

9.32.158. Disponibilizar um relatório com o calendário das auditorias programadas, por determinado período. Este relatório deverá ser filtrado por auditor, unidades e áreas auditadas, pelo menos.

9.32.159. Disponibilizar um relatório Sumário da auditoria onde todas as a>vidades, relatórios e ocorrências de auditoria sejam listados.

9.32.160. Disponibilizar um relatório das observações levantadas nas auditorias, classificadas por seu >po: não conformidade, sugestão de melhoria, e outros.

9.32.161. Disponibilizar um relatório de auditorias planejadas X realizadas.

9.32.162. Disponibilizar um relatório de não conformidades levantadas nas auditorias.

9.32.163. Disponibilizar um relatório das unidades que necessitam de auditoria.

9.32.164. Permi>r a extração do Gráfico de Ganm, informando data, resumo da a>vidade na auditoria e responsável.

9.32.165. Disponibilizar um Gráfico com o número de auditorias realizadas por produto, processo, fornecedor (se aplicável), sistema, área, norma, entre outros.

9.32.166. Permi>r a interligação do planejamento da auditoria entre diversas áreas, pessoas e auditores.

9.32.167. Permi>r a padronização da ro>na de criação de Planos de Auditoria através de modelos específicos.

9.32.168. Possibilitar o gerenciamento de prazos para criação dos planos, elaboração dos relatórios e avaliações da auditoria.

9.32.169. Possibilitar o cadastro dos processos permi>ndo iden>ficar os itens na norma que abrangem cada processo, as áreas e a cri>cidade.

9.32.170. Permi>r o envio automá>co das ações a serem realizadas na auditoria pelos auditores envolvidos.

9.32.171.Permi>r o envio de no>ficação automá>ca, via correio eletrônico, às pessoas envolvidas no processo de auditoria, a respeito de a>vidades, datas e prazos.

9.32.172. Permi>r a visualização das auditorias com não-conformidades não tratadas.

9.32.173. Permi>r ao usuário com papel de administrador a possibilidade de execução em subs>tuto de todas as ações disponíveis no sistema.

9.32.174. Permi>r a criação de um banco com modelos padronizados de checklists a serem u>lizados nas auditorias.

9.32.175. Possibilitar o relacionamento do Cadastro de perguntas de checklist com os requisitos de normas a fim de imprimir checklists baseados em normas a serem auditadas.

9.32.176.Permi>r a comunicação automá>ca, via e-mail, com link a todos os envolvidos na Auditoria para efeito de divulgação do plano de auditoria e do relatório final.

9.32.177. Permi>r a integração na>va entre as funcionalidades de Gestão de Melhorias e Não-Conformidades, possibilitando abrir ocorrências a par>r de registros de auditorias e acompanhar a evolução destas ocorrências
dentro do relatório de auditoria.

9.32.178.Permi>r a criação de ocorrências com seus >pos já definidos na auditoria (não conformidade real, potencial ou melhoria ou expressões similares).

9.32.179. Permi>r que a auditoria e a equipe auditora sejam avaliados por seu público alvo. O público alvo deverá ser definido no momento do planejamento da mesma.

9.32.180. Registro de treinamentos, cadastramento dos dados do pessoal, matriz de competências.

9.33. OUTRAS FUNCIONALIDADES A SEREM DISPONIBILIZADAS - LFDA-MG

9.33.1. A leitura de temperatura e umidade automá>ca, por mecanismos integrados a equipamentos eletrônicos ou importação de arquivos de texto.

9.33.2. Funcionalidades de configuração de uma determinada conta de e-mail para envio de mensagens automá>cas, conforme necessidade do LFDA-MG.

9.33.3. A execução de funcionalidades por disposi>vos móveis, sendo no mínimo: entrada de resultado manual, validação das amostras, relatórios gerenciais e visualização de relatório de ensaio.

9.33.4. Em sua totalidade, interfaces gráficas que facilitem a configuração e, quando necessário, um ambiente de desenvolvimento integrado com as ferramentas de depuração e validação.

9.33.5. A criação e implementação de novas funcionalidades de forma a atender as necessidades do negócio através de interface gráficas, como “arrastar e soltar”, e configurações de alto nível sem o uso de qualquer >po
de código. A criação de qualquer regra de negócio deverá aparecer de forma gráfica para que o administrador do sistema verifique a árvore hierárquica de cada regra em forma de fluxo de trabalho e ele mesmo possa criar
e modificar. Cada fluxo de trabalho deverá ser versionado, controlado e seguir as regras da qualidade.

9.33.6. A criação de listas de trabalhos para facilitar a iden>ficação no laboratório.

9.33.7. Agendamento de execução de ensaio.

9.33.8. Cadastro de configurações de Municípios, Distritos, Bairros, Localidades, Logradouros.

9.33.9. Cadastro completo de Clientes.

9.33.10. Cadastro completo de Fornecedores.

9.33.11. Configuração de parâmetros da Carta Controle (quan>dade de desvio padrão, quan>dade de pontos na Carta, periodicidade de validade da Média e Desvio Padrão).

9.33.12. Configuração da Capacidade Produ>va dos Laboratórios em horas / dia por ensaio.

9.33.13. Permi>r que o usuário consulte a Instrução De Trabalho e as Metodologias de ensaios através da solução de forma na>va.

9.33.14. A criação de formulários (telas) por ferramenta gráfica e, quando necessário, a programação por códigos para implementação de funcionalidades complexas.

9.33.15.  Associar  e anexar qualquer >po de arquivo à qualquer  en>dade do sistema de  forma na>va do produto por configuração gráfica  sem customização (anexar  recibo de  coleta  de amostra,  procedimentos
operacionais, fotos, ou qualquer outro arquivo à uma amostra, a um equipamento, entre outros).

9.33.16. Os modelos de gestão de amostras e ensaios por bateladas já existentes no LFDA-MG devem ser transferidos e customizados para o novo soMware (atualmente existem modelos de batelada para AIE, ELISA CFL,

SEI/MAPA - 13302916 - Contrato https://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento...

12 of 22 18/01/2021 09:45



ELISA PSC, ELISA AUJESKZY, ELISA PPCB e ELISA 3ABC).

9.34. REQUISITOS NÃO-FUNCIONAIS - LFDA-MG

9.34.1. Possuir a funcionalidade de configuração avançada através de linguagem própria (Macro) para automação de processos corriqueiros e regras de negócio. A Mesma deverá ser integralmente suportada em caso de
migração de versão;

9.34.2. Possibilitar a visualização em formato de fluxo das a>vidades do laboratório;

9.34.3. Ser escalável para outras unidades de forma simples, e sem impacto para as unidades já em operação;

9.34.4. Ser mul>-plataforma, permi>ndo a operação em Web ou Cliente/Servidor,;

9.34.5. Ser Compa[vel com Bancos de Dados Oracle e SQL Server;

9.34.6. O sistema Web deverá ser distribuído sem a adição de "Plug-ins" nas estações cliente (Zero-Footprint);

9.34.7. O sistema Web deverá sem compa[vel com servidores JAVA (J2EE) como WebLogic, J-Boss, WebSphere e Tomcat;

9.34.8. Permi>r a alteração da estrutura de banco de dados, de forma a possibilitar a inclusão/alteração de dados específicos do cliente, sem a necessidade de interação com o fornecedor do soMware;

9.34.9. Ser aderente com a norma ISO 17025, apoiando na implementação de suas boas prá>cas;

9.34.10. Possuir ferramentas na>vas de arquivamento de dados históricos, movendo os mesmos para bases de retenção antes da exclusão dos mesmos;

9.34.11. Ser integrável ao sistema de ERP (Enterprise Resource Planning) da empresa, ou quaisquer outros sistemas corpora>vos, de forma a centralizar informações e facilitar sua u>lização;

9.34.12. Segurança de acesso às informações com segregação de dados entre os diferentes sites e laboratórios;

9.34.13. Usuários específicos poderão ter acesso aos dados de mais de um site/laboratório de forma configurável;

9.34.14. U>lizar ferramentas de relatório amplamente difundidas no mercado;

9.34.15. Possuir ferramentas de extração de dados dentro do sistema;

9.34.16. A solução LIMS deverá fornecer todos os módulos / funcionalidades / componentes do produto devem estar inclusos em uma mesma licença de uso;

9.34.17. Possuir forma de licenciamento diferenciado para acesso externo;

9.34.18. Contabilizar as licenças apenas no ambiente produ>vo. Ambientes como Desenvolvimento e Homologação não devem consumir licenças do ambiente produ>vo;

9.34.19. Segurança: o soMware deve garan>r a segurança dos dados, bem como as permissões de acesso às suas funcionalidades, como, por exemplo, usar criptografia em senhas e liberar acesso aos menus do sistema de
acordo com a hierarquia do usuário.

9.34.20. Usabilidade: O sistema deve ser fácil de operar e prover recursos gráficos. Deve possuir descrições das funções (dicas de ferramentas) nos botões e teclas de atalho para as funções mais u>lizadas.

9.34.21. Confiabilidade: O sistema deve ser capaz de tratar exceções e se recuperar de falhas, sem que haja perda de dados.

9.34.22. Padrão: O sistema deve possuir uma interface de usuário e programação padronizadas, essenciais para facilitar a manutenção e atualização do sistema.

9.34.23. Desempenho: Quando da implantação do sistema, deverá ser realizada a o>mização das aplicações, do banco de dados, do gerenciamento de memória e das threads, visando aprimorar o desempenho da
aplicação.

9.34.24. O Sistema proposto deverá possuir um eficiente controle de acesso aos usuários do sistema que permita o agrupamento dos profissionais por cargo e a>vidade. Desta forma será possível definir diferentes níveis
de acesso ao sistema, através do controle de acesso às funcionalidades do sistema. 

9.34.25. O Controle de Acesso deverá possuir também um Log de Acesso que permita controlar, consultar e emi>r relatórios dos acessos ao sistema, com recursos para iden>ficar: data/hora, nome do usuário e a operação
realizada no Banco de Dados do Sistema (alteração, inclusão, exclusão).

9.34.26. O sistema deverá ser atualizado com a garan>a da preservação das funcionalidades já implementadas sem a perda de customizações e de dados.

9.34.27. O sistema deverá possuir navegabilidade prá>ca proporcionando aos usuários agilidade no cadastro sem a necessidade de abrir várias telas de cadastro, principalmente nas de requisição, amostra e entrada de
resultado.

9.34.28. O sistema deverá suportar recurso de auten>cação através de Assinatura digital (cer>ficado digital, como tokens).

9.35. SUPORTE TÉCNICO - LFDA-MG

9.35.1. A instalação, a configuração, a a>vação do sistema e a manutenção e suporte técnico nos ambientes do LFDA-MG serão realizadas pela CONTRATADA sem custos adicionais para a CONTRATANTE além dos previstos
neste Termo de Referência;

9.35.2. Os serviços de suporte técnico e manutenção deverão contemplar a manutenção corre>va, compreendendo a correção de eventuais erros de lógica (‘bug’) que possam surgir e a atualização de versões que
ocorrerem no período, durante a vigência do contrato, sem ônus adicional ao Mapa;

9.35.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar telefone 0800 (em português falado no Brasil) ou sistema web (portal ou sí>o de internet) para abertura de chamados técnicos, além da documentação técnica completa;

9.35.4. Os serviços de suporte técnico e manutenção deverão estar disponíveis para os usuários do Mapa em dias úteis, em horário comercial, das 08:00 às 18:00 horas, em escala 8x5 (oito horas por dia, durante os cinco
dias úteis da semana);

9.35.5. O prazo de início de atendimento para os chamados de suporte técnico e manutenção deverá ser de no máximo 24 horas a contar da abertura do chamado telefônico ou registro em sistema web;

9.35.6. O tempo máximo para término do atendimento, com a respec>va solução para o chamado de suporte técnico e manutenção, será de até 48 (quarenta e oito) horas corridas, contadas da data e horário de início do
atendimento;

9.35.7. A CONTRATADA deverá informar, por e-mail, ao usuário e ao Gestor do Contrato no Mapa o status do atendimento de chamado aberto, bem como as respec>vas providências de atendimento que estão sendo
adotadas;

9.35.8. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal dos serviços, relatório mensal contendo todas as informações referentes aos chamados de suporte técnico e manutenção do período faturado.

9.35.9. A solução deverá ser instalada e devidamente configurada, pela CONTRATADA, de acordo com as orientações do fabricante, nos locais e no prazo indicado pelo CONTRATANTE, responsabilizando-se pela integridade
dos equipamentos.

9.35.10. O CONTRATANTE dará as condições de infraestrutura fsica e lógica para a instalação dos sistemas;

9.35.11. Inerente à garan>a do objeto da contratação, a CONTRATADA deverá prestar serviços de manutenção preven>va e corre>va sem qualquer custo adicional para o MAPA. A garan>a se encerra depois de 12 meses da
solução entregue e aceita.

9.35.12. O valor unitário do suporte técnico e manutenção será es>pulado por uma única licença para o período de um mês.

9.35.13. O quan>ta>vo de suporte técnico adquirido será proporcional ao quan>ta>vo de licenças adquiridas;

9.35.14. O contrato de suporte técnico será firmado a par>r do fim da garan>a que se encerra depois de 12 meses depois da solução entregue e aceita.

9.36. SUPORTE TÉCNICO - LFDA-PE

9.36.1. A manutenção e suporte técnico nos ambientes do LFDA-PE serão realizadas pela CONTRATADA sem custos para a CONTRATANTE;

9.36.2. Os serviços de suporte técnico e manutenção deverão contemplar a manutenção corre>va, compreendendo a correção de eventuais erros de lógica (‘bug’) que possam surgir e a atualização de versões que
ocorrerem no período, durante a vigência do contrato, sem ônus adicional ao Mapa;

9.36.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar telefone 0800 (em português falado no Brasil) ou sistema web (portal ou sí>o de internet) para abertura de chamados técnicos, além da documentação técnica completa;

9.36.4. Os serviços de suporte técnico e manutenção deverão estar disponíveis para os usuários do Mapa em dias úteis, em horário comercial, das 08:00 às 18:00 horas, em escala 8x5 (oito horas por dia, durante os cinco
dias úteis da semana);

9.36.5. O prazo de início de atendimento para os chamados de suporte técnico e manutenção deverá ser de no máximo 24 horas a contar da abertura do chamado telefônico ou registro em sistema web;

9.36.6. O tempo máximo para término do atendimento, com a respec>va solução para o chamado de suporte técnico e manutenção, será de até 48 (quarenta e oito) horas corridas, contadas da data e horário de início do
atendimento;

9.36.7. A CONTRATADA deverá informar, por e-mail, ao usuário e ao Gestor do Contrato no Mapa o status do atendimento de chamado aberto, bem como as respec>vas providências de atendimento que estão sendo
adotadas;

9.36.8. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal dos serviços, relatório mensal contendo todas as informações referentes aos chamados de suporte técnico e manutenção do período faturado.

9.36.9. O valor unitário do suporte técnico será es>pulado por uma única licença para o período de um mês.

9.36.10. O quan>ta>vo de suporte técnico adquirido será proporcional ao quan>ta>vo de licenças adquiridas;

9.36.11. A abertura do primeiro chamado para suporte técnico e manutenção ao LFDA-PE poderá ser realizada imediatamente após a assinatura no Contrato. 

9.37. TREINAMENTO DOS SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA SOLUÇÃO - LFDA-MG

9.37.1. O treinamento tem por obje>vo demonstrar a u>lização das funcionalidades do soMware envolvidas na solução, de acordo com o item 1.1. do presente Termo de Referência (descrição detalhada).

9.37.2. O treinamento deverá ser ministrado no LFDA-MG, o qual disponibilizará equipamentos de apoio ao treinamento como microcomputador, projetor e tela de projeção.

9.37.3. O treinamento operacional deverá ter duração diária máxima de 04 (quatro) horas, ocorrer em dias úteis e consecu>vos, totalizando no mínimo 40 horas por módulo contratado, no período matu>no ou vesper>no,
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conforme as necessidades do CONTRATANTE, abrangendo todos os componentes a serem fornecidos, em observância ao item 2.2 do presente Termo de Referência (descrição detalhada).

9.37.4. O treinamento contemplará o fornecimento de prospectos de orientação, cartazes e cartões de referência para u>lização da solução.

9.37.5. Todo o material didá>co necessário ao treinamento deverá ser fornecido pela CONTRATADA.

9.37.6. A CONTRATADA apresentará, no ato de formalização do contrato, currículo do instrutor responsável pela capacitação operacional.

9.37.7. A CONTRATANTE fica responsável por indicar até 15 (quinze) servidores para compor a turma a ser treinada pela CONTRATADA em cada módulo. O treinamento deverá ser ministrado por instrutores capacitados
conforme os critérios estabelecidos pelo MAPA, obedecer à carga horária mínima definida e fornecer o material didá>co especificado neste Termo de Referência. O treinamento que não a>ngir o nível de aproveitamento
apropriado deverá ser refeito pela CONTRATADA, sem ônus adicional para o MAPA, de acordo com a avaliação dos treinandos.

9.38. FUNCIONALIDADES, RECURSOS ADICIONAIS - LFDA-MG

9.38.1. Garan>a de implementação, modelagem e acesso ao módulo de Gestão de Documentos (GED) com custo zero;

9.38.2. Integração com plataforma HUB do LFDA-MG e MAPA com custo zero para este contrato. O projeto do Hub está sendo conduzido com a equipe do CGAL dentro do contrato a>vo de melhorias. A incorporação do
LDFA-MG seguirá o cronograma estabelecido e estará dentro do mesmo contrato de melhorias;

9.38.3. Desenvolvimento de PORTAL WEB com custo zero;

9.38.4. Automação garan>ndo Integração de Instrumentos; Gestão de Estoque; Gestão de Placas - Placas de Elisa; gestão de Ensaios de Proficiência; adição de gestão de Treinamentos para o SGQ; Uso do ELN para
subs>tuir uso de planilhas, permi>ndo total rastreabilidade dos dados.

9.38.5. Customização de relatórios pela equipe LFDA conforme treinamentos e Workshops realizados pela Labware, sem custo adicional de HH, exceto para alguma excepcionalidade;

9.38.6. Provisão de treinamentos; organização e execução de Workshops para capacitação da equipe do LFDA-MG, inclusive do SGQ;

9.38.7. Suporte/manutenção (anual) contemplando 420 atendimentos, que prevejam inclusive atendimento aos chamados feitos pelo órgão junto à contratada sobre dúvidas e problemas rela>vos ao funcionamento e
recursos do sistema;

9.38.8. O valor é calculado com base no número de licenças a serem atendidas na manutenção e suporte por 12 (doze meses).

9.38.9. A quan>dade refere-se ao atendimento das 35 (trinta e cinco) licenças durante 12 (doze) meses, compreendendo 420 (quatrocentos e vinte) atendimentos. 

9.38.10. Instalação, carga, implantação, configuração e acesso ao módulo de Metrologia/Calibração;

9.38.11. Implantação com equivalência aos outros LFDA do MAPA, incluindo o primeiro ano de suporte;

9.38.12. Provisão de serviços de consultoria no quan>ta>vo previsto neste Termo;

9.38.13. Integração das plataformas implantadas a instrumentos;

9.38.14. Carga, implantação e uso do módulo ELN conjuntamente ao módulo LIMS com interface completamente integrada;

9.38.15. Capacitação da equipe do LFDA para futuras configurações e customizações;

9.38.16. Compa>bilização das ro>nas de uso dos soMwares e de seus bancos de dados à ro>na de backups do LFDA-MG;

9.38.17. Realização de validações das implantações dos soMwares e documentação delas disponibilizadas ao LFDA-MG;

9.38.18. Registro das ro>nas de implantação dos sistemas, das ro>nas periódicas de execução dos backups e de verificação de sua qualidade;

9.38.19. Provisão de manuais des>nados aos usuários, considerando os diferentes níveis hierárquicos de acesso, considerando as diversas funcionalidades dos sistemas implantados;

9.38.20. Garan>a de segurança e acesso controlado e registrado às informações do LFDA-MG inseridas com o uso dos recursos dos sistemas implantados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

10.1. METODOLOGIA DE TRABALHO

10.1.1. ENTREGAS AO LFDA-MG

10.1.1.1. Os pacotes de entrega ao LFDA-MG, cada um associado a uma Ordem de Serviço, são aqueles ora explicitados:

a) Fornecimento de 35 Licenças (Full) de uso do soMware LabWare LIMS incluso Labware ELP na úl>ma versão disponibilizada pelo fabricante;

b) Fornecimento de duas licenças do SQL Standard;

c) Serviços de Consultoria com entregas: Kickoff; Especificação Funcional; Gestão de Amostras inclusive cadastro e recepção; homologação e GoLive;

d) Serviços de Consultoria com entregas: Especificação Funcional e Fluxo Analí>co - Unidades Pedro Leopoldo; Gestão de Treinamentos; Gestão de Instrumentos; Homologação e GoLive;

e) Serviços de Consultoria com entregas: Especificação Funcional e  Fluxo Analí>co - Unidades Externas; Integração de Instrumentos; Homologação; e GoLive;

f )Serviços de Consultoria com entregas: Especificação Funcional; Gestão de Estoque; Gestão de Proficiência; Gestão de Padrões e Reagentes; Caderno Eletrônico de Laboratório (ELN); Homologação; e GoLive;

g ) Serviços de Consultoria com entregas: Especificação Funcional; Gestão de Documentos; Gestão de Auditoria; Gestão de Não Conformidades; Homologação; e GoLive;

h) Serviços de Consultoria com entregas: Especificação Funcional; Implantação do módulo para Laboratório de Metrologia; Homologação; e GoLive;

i) Um Workshop LabWare LIMS Overview e Carga de Dados;

j) Um Workshop de Integração de Instrumentos;

k) Um Workshop de Relatórios;

l) Um Workshop de ELN;

m) Primeiro Workshop Gestão de Metrologia;

n) Segundo Workshop Gestão de Metrologia;

o) Atendimento mensal para 35 licenças para o conjunto Labware LIMS - Labware ELP pelo período total estabelecido neste Termo de Referência, de doze meses.

10.1.1.2. O início do fornecimento de licenças do LIMS Labware - Labware ELP e do SQL Standard deverá ser em prazo não superior a vinte dias contados da assinatura do Contrato;

10.1.1.3. O início do fornecimento de serviços de consultoria ao LFDA-MG, objeto do presente Termo de Contrato, deverá ser em prazo não superior a trinta dias contados da assinatura do Contrato;

10.1.1.4.  A  provisão pela  Contratada dos seis  treinamentos  /  workshops  à  equipe  de  colaboradores  do LFDA-MG deverá  ser  em momento compa[vel  com  o fornecimento de  serviços  de  consultoria  para  cada
funcionalidade do sistema prevista no Cronograma de Desembolso deste contrato.

10.1.2. ENTREGAS AO LFDA-PE

10.1.2.1. Os pacotes de entrega ao LFDA-PE, cada um associado a uma Ordem de Serviço, são aqueles ora explicitados:

a) Atendimento para 20 licenças para o conjunto Labware LIMS - Labware ELP.

10.1.3. CRITÉRIOS APLICÁVEIS AO LFDA-MG E AO LFDA-PE

10.1.3.1. Os serviços serão executados mediante emissão de Ordem de Serviço – OS pelo MAPA, contendo, dentre outras informações, o custo, entregáveis e o prazo de atendimento calculados conforme as
especificações deste Termo de Referência;

10.1.3.2. A classificação das ordens de serviço como emergenciais será definida pelo MAPA;

10.1.3.3. É indispensável a autorização do Fiscal Técnico do Contrato imediatamente após a abertura da OS, eximindo-se o MAPA de qualquer obrigação rela>va a serviços executados sem autorização do Fiscal;

10.1.3.4. A autorização do Fiscal Técnico do Contrato está condicionada única e exclusivamente à verificação de capacidade orçamentária e possibilidade de execução dentro do prazo contratual;

10.1.3.5. As entregas e os recebimentos dos produtos deverão ser registrados na ferramenta de gestão de demandas e projetos fornecida pela contratada e aprovada pelo Mapa/LFDA-MG. Esses registros equivalerão
à emissão do Termo de Recebimento Provisório, o qual,  nos termos da IN 04/2014, consiste em declaração formal de que os serviços foram prestados ou os bens foram entregues, para posterior análise das
conformidades de qualidade baseadas nos critérios de aceitação;

10.1.3.6. Para fins de encerramento da ordem de serviço, deverá ser emi>do Termo de Recebimento Defini>vo - TRD, o qual consiste em declaração formal de que os serviços prestados ou bens fornecidos atendem
aos requisitos estabelecidos no contrato;

10.1.3.7. A iden>ficação de erros, inconformidades ou descumprimento de critérios de aceitação, ainda que iden>ficados após a emissão do TRD, não exime a contratada da responsabilidade de efetuar a devida
correção ou ajuste, sem ônus para o MAPA. Nesse caso, serão aplicados os prazos e glosas definidos para as demandas de garan>a;

10.1.3.8. Os artefatos entregues deverão obedecer aos modelos e padrões definidos pelo MAPA, descritos neste Termo de Referência e nos Processos correspondentes, cujos templates serão disponibilizados à
contratada;

10.1.3.9. O MAPA reserva-se no direito de suspender ou cancelar serviços de acordo com a sua conveniência. Nesse caso, será devido à contratada o valor correspondente às etapas ou respec>vas frações concluídas,
desde que devidamente comprovado e homologado.

10.2. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO SEGUNDO ORDENS DE SERVIÇO EXECUTADAS
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10.2.1. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA O LFDA-MG

Item Descrição da entrega Unidade Quan>dade Valor total

1a
Fornecimento de Licenças (Full) de uso do soMware LabWare LIMS (Na úl>ma
versão disponibilizada pelo fabricante) para o Laboratório Federal de Defesa

Agropecuária em Minas Gerais, inclusas as licenças do Labware ELP
Licença 35 R$ 178.036,30

1b Fornecimento de licenças do SQL Standard; Licença 2 R$ 47.775,11

SUBTOTAL LICENÇAS - ITEM 1 R$ 225.811,41

2a
Serviços de Consultoria: Kickoff; Especificação Funcional; Gestão de Amostras

(cadastro e recepção); homologação e GoLive;
Escopo fechado 1 R$ 102.255,87

2b
Serviços de Consultoria: Especificação Funcional e Fluxo Analí>co - Unidades Pedro

Leopoldo; Gestão de Treinamentos; Gestão de Instrumentos; Homologação e
GoLive;

Escopo fechado 1 R$ 204.511,75

2c
Serviços de Consultoria: Especificação Funcional e Fluxo Analí>co - Unidades

Externas; Integração de Instrumentos; Homologação; e GoLive;
Escopo fechado 1 R$ 76.691,90

2d
Serviços de Consultoria: Especificação Funcional; Gestão de Estoque; Gestão de
Proficiência; Gestão de Padrões e Reagentes; Caderno Eletrônico de Laboratório

(ELN); Homologação; e GoLive;
Escopo fechado 1 R$ 127.819,84

2e
Serviços de Consultoria: Especificação Funcional; Gestão de Documentos; Gestão de

Auditoria; Gestão de Não Conformidades; Homologação; e GoLive;
Escopo fechado 1 R$ 127.819,84

2f
Serviços de Consultoria: Especificação Funcional; Implantação do módulo para

Laboratório de Metrologia; Homologação; e GoLive;
Escopo fechado 1 R$ 102.255,88

SUBTOTAL SERVIÇOS DE CONSULTORIA - ITEM 2 R$ 741.355,08

3a Treinamento/Workshop LabWare LIMS Overview e Carga de Dados Unidade 1 R$ 7.707,88

3b Treinamento/Workshop de Integração de Instrumentos; Unidade 1 R$ 7.707,88

3c Treinamento/Workshop de Relatórios Unidade 1 R$ 7.707,88

3d Treinamento/Workshop de ELN Unidade 1 R$ 7.707,88

3e Primeiro Treinamento/Workshop Gestão de Metrologia Unidade 1 R$ 7.707,88

3f Segundo Treinamento/Workshop Gestão de Metrologia Unidade 1 R$ 7.707,86

SUBTOTAL TREINAMENTO/WORKSHOPS - ITEM 3 R$ 46.247,26

4a
Atendimento de suporte e manutenção para 35 licenças para o conjunto Labware

LIMS - Labware ELP - Mês 1
Atendimento

(sob demanda)
35 R$ 8.093,09

4a
Atendimento de suporte e manutenção para 35 licenças para o conjunto Labware

LIMS - Labware ELP - Mês 2
Atendimento

(sob demanda)
35 R$ 8.093,09

4c
Atendimento de suporte e manutenção para 35 licenças para o conjunto Labware

LIMS - Labware ELP - Mês 3
Atendimento

(sob demanda)
35 R$ 8.093,09

4d
Atendimento de suporte e manutenção para 35 licenças para o conjunto Labware

LIMS - Labware ELP - Mês 4
Atendimento

(sob demanda)
35 R$ 8.093,09

4e
Atendimento de suporte e manutenção para 35 licenças para o conjunto Labware

LIMS - Labware ELP - Mês 5
Atendimento

(sob demanda)
35 R$ 8.093,09

4f
Atendimento de suporte e manutenção para 35 licenças para o conjunto Labware

LIMS - Labware ELP - Mês 6
Atendimento

(sob demanda)
35 R$ 8.093,09

4g
Atendimento de suporte e manutenção para 35 licenças para o conjunto Labware

LIMS - Labware ELP - Mês 7
Atendimento

(sob demanda)
35 R$ 8.093,09

4h
Atendimento de suporte e manutenção para 35 licenças para o conjunto Labware

LIMS - Labware ELP - Mês 8
Atendimento

(sob demanda)
35 R$ 8.093,09

4i
Atendimento de suporte e manutenção para 35 licenças para o conjunto Labware

LIMS - Labware ELP - Mês 9
Atendimento

(sob demanda)
35 R$ 8.093,09

4j
Atendimento de suporte e manutenção para 35 licenças para o conjunto Labware

LIMS - Labware ELP - Mês 10
Atendimento

(sob demanda)
35 R$ 8.093,09

4k
Atendimento de suporte e manutenção para 35 licenças para o conjunto Labware

LIMS - Labware ELP - Mês 11
Atendimento

(sob demanda)
35 R$ 8.093,09

4l
Atendimento de suporte e manutenção para 35 licenças para o conjunto Labware

LIMS - Labware ELP - Mês 12
Atendimento

(sob demanda)
35 R$ 8.093,12

SUBTOTAL SUPORTE E MANUTENÇÃO 12 MESES / 35 x 12 = 420 ATENDIMENTOS, SOB DEMANDA,  PARA O LFDA-MG R$ 97.117,11

TOTAL GERAL LFDA-MG R$ 1.110.530,86

*Adequação de valor em razão de arredondamento (valores de subtotais e totais iguais aos do orçamento).

10.2.2. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA O LFDA-PE

Item Descrição da entrega Unidade Quan>dade Valor total

1
Fornecimento de suporte técnico e manutenção ao Sistema de Automação e Gestão

de Laboratórios (Laboratory Informa>on Management System – LIMS), produzido
pela LABWARE) para 20 licenças - Mês 1

Atendimento
(sob demanda)

20 R$ 4.624,60

2
Fornecimento de suporte técnico e manutenção ao Sistema de Automação e Gestão

de Laboratórios (Laboratory Informa>on Management System – LIMS), produzido
pela LABWARE) para 20 licenças - Mês 2

Atendimento
(sob demanda)

20 R$ 4.624,60

3
Fornecimento de suporte técnico e manutenção ao Sistema de Automação e Gestão

de Laboratórios (Laboratory Informa>on Management System – LIMS), produzido
pela LABWARE) para 20 licenças - Mês 3

Atendimento
(sob demanda)

20 R$ 4.624,60

4
Fornecimento de suporte técnico e manutenção ao Sistema de Automação e Gestão

de Laboratórios (Laboratory Informa>on Management System – LIMS), produzido
pela LABWARE) para 20 licenças - Mês 4

Atendimento
(sob demanda)

20 R$ 4.624,60

5
Fornecimento de suporte técnico e manutenção ao Sistema de Automação e Gestão

de Laboratórios (Laboratory Informa>on Management System – LIMS), produzido
pela LABWARE) para 20 licenças - Mês 5

Atendimento
(sob demanda)

20 R$ 4.624,60

6
Fornecimento de suporte técnico e manutenção ao Sistema de Automação e Gestão

de Laboratórios (Laboratory Informa>on Management System – LIMS), produzido
pela LABWARE) para 20 licenças - Mês 6

Atendimento
(sob demanda)

20 R$ 4.624,60

7
Fornecimento de suporte técnico e manutenção ao Sistema de Automação e Gestão

de Laboratórios (Laboratory Informa>on Management System – LIMS), produzido
pela LABWARE) para 20 licenças - Mês 7

Atendimento
(sob demanda)

20 R$ 4.624,60

8
Fornecimento de suporte técnico e manutenção ao Sistema de Automação e Gestão

de Laboratórios (Laboratory Informa>on Management System – LIMS), produzido
pela LABWARE) para 20 licenças - Mês 8

Atendimento
(sob demanda)

20 R$ 4.624,60

9
Fornecimento de suporte técnico e manutenção ao Sistema de Automação e Gestão

de Laboratórios (Laboratory Informa>on Management System – LIMS), produzido
pela LABWARE) para 20 licenças - Mês 9

Atendimento
(sob demanda)

20 R$ 4.624,60

10
Fornecimento de suporte técnico e manutenção ao Sistema de Automação e Gestão

de Laboratórios (Laboratory Informa>on Management System – LIMS), produzido
pela LABWARE) para 20 licenças - Mês 10

Atendimento
(sob demanda)

20 R$ 4.624,60

11
Fornecimento de suporte técnico e manutenção ao Sistema de Automação e Gestão

de Laboratórios (Laboratory Informa>on Management System – LIMS), produzido
pela LABWARE) para 20 licenças - Mês 11

Atendimento
(sob demanda)

20 R$ 4.624,60

12
Fornecimento de suporte técnico e manutenção ao Sistema de Automação e Gestão

de Laboratórios (Laboratory Informa>on Management System – LIMS), produzido
pela LABWARE) para 20 licenças - Mês 12

Atendimento
(sob demanda)

20 R$ 4.624,60

TOTAL GERAL SUPORTE E MANUTENÇÃO 12 MESES / 20 x 12 = 240 ATENDIMENTOS, SOB DEMANDA, PARA O LFDA-PE R$ 55.495,20

10.3. MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO (LFDA-MG e LFDA-PE)
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10.3.1. A troca de informações entre contratante e contratada será realizada, principalmente, por meio de Ordens de Serviço e registros nos Sistemas de Gestão de Demandas a ser fornecido pela contratada e aprovada
pela contratante;

10.3.2. Complementarmente, serão u>lizadas correspondências eletrônicas (e-mails) e Ofcios;

10.3.3. O histórico das demandas e os relatórios para efeito de verificação de atendimento dos níveis de serviço serão baseados única e exclusivamente nas informações registradas na ferramenta fornecida pela
contratante e aprovada pelo MAPA, não cabendo o uso dos meios de comunicações complementares para alterar as informações ali registradas. Essa medida visa automa>zar o processo de execução e gestão contratual,
em função da complexidade dessas tarefas.

10.3.4. Os serviços serão executados mediante emissão de Ordem de Serviço – OS pelo MAPA, contendo, dentre outras informações, o custo, entregáveis e o prazo de atendimento calculados conforme as especificações
deste Contrato e do Termo de Referência.

10.4. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES (LFDA-MG e LFDA-PE)

10.4.1. Para fiscalização e gestão do contrato deverão ser nele designados o Fiscal Técnico do Contrato; o Fiscal Administra>vo do Contrato; os Fiscais Requisitantes do Contrato; Preposto Administra>vo;  e Preposto
Técnico.

10.4.2. O Fiscal Técnico do Contrato deverá ser um servidor indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar tecnicamente o contrato. Cabe ao Fiscal Técnico, dentre outras responsabilidades:

a) Monitorar a execução contratual e o fiel cumprimento do objeto do contrato;

b) Autorizar a execução dos serviços;

c) Verificar se os produtos entregues atendem aos padrões e critérios de aceitação definidos pelo MAPA;

d) Verificar o cumprimento do acordo de níveis de serviço;

e) Autorizar a emissão da Nota Fiscal referente aos serviços executados e homologados no respec>vo mês;

f) Encaminhar ao Fiscal Administra>vo a Nota Fiscal devidamente atestada para pagamento e aplicação das sanções cabíveis.

10.4.3. O Fiscal Administra>vo do Contrato deverá ser um servidor representante da área administra>va, indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administra>vos.
Cabe ao Fiscal Administra>vo, dentre outras responsabilidades:

a) Providenciar o pagamento das Notas Fiscais atestadas pelo Fiscal Técnico do contrato;

b) Aplicar as sanções indicadas pelo Fiscal Técnico do contrato e/ou sanções administra>vas cabíveis;

c) Verificar o atendimento das cláusulas administra>vas do contrato, como as rela>vas a garan>a contratual, regularidade fiscal, reajuste de preços, dentre outras.

10.4.5. O Preposto Administra>vo deverá ser um representante da contratada, responsável por acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à contratante, incumbido de receber,
diligenciar, encaminhar e responder as principais questões legais, financeiras e administra>vas referentes ao andamento contratual.

10.4.6. O Preposto Técnico deverá ser um representante da contratada, responsável por acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à contratante, incumbido de receber, diligenciar,
encaminhar e responder as principais questões técnicas referentes ao andamento contratual.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (LFDA-MG E LFDA-PE)

11.1. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

11.1.1. A homologação do MAPA e aceite defini>vo das soluções de soMware estão condicionados à observância dos seguintes critérios:

a) Adequação às especificações negociais e técnicas;

b) Entrega de todos os artefatos referentes ao serviço prestado, conforme definido neste Termo de Referência;

c) Adequação aos modelos, diretrizes, padrões e processos vigentes;

d) Aderência aos padrões de governo, sempre que solicitado pelo MAPA;

e) Atendimento dos requisitos de segurança e qualidade, inclusive qualidade de código, definidos pelo MAPA, conforme regras definidas neste termo de referência e/ou dos MECANISMOS DE INSPEÇÃO E AVALIAÇÃO.

11.1.2. Todos os entregáveis deverão ser disponibilizados ao MAPA no repositório do órgão ou em ferramenta indicada pela contratante.

11.1.3. As soluções que não forem aceitas por qualquer dos mo>vos elencados acima serão devolvidas à contratada para ajuste e o tempo gasto na adequação será adicionado ao tempo de entrega da solução e
computado no cálculo do indicador IA, detalhado mais à frente.

1.1.4. As reincidências de entregas que não sa>sfaçam os critérios de aceitação estabelecidos serão computadas no cálculo dos indicadores de nível de serviço.

11.2. INDICADORES DE NÍVEIS DE SERVIÇO

11.2.1. INDICADOR DE ATRASO (IA):

11.2.1.1. Indicador de Atraso é o índice de atraso na entrega em relação ao prazo definido.

11.2.1.2. Indicador de Atraso é calculado pela fórmula:

IA = (Tempo de Atraso) / (Tempo Previsto)

11.2.1.3. Será aplicada glosa nas ordens de serviço que ob>verem IA > 0, o que equivale a dizer que as glosas serão aplicadas a par>r do 1º (primeiro) dia de atraso na entrega;

11.2.1.4. O indicador de prazo não será interrompido em caso de devolução da OS por erros ou inconformidades encontradas;

11.2.1.5. O valor da glosa será diretamente proporcional ao atraso ob>do;

11.2.1.6. Será aba>do do valor da OS 35% (trinta e cinco por cento) da proporção do atraso, ou seja, um atraso de 10% (dez por cento) do prazo corresponde a 3,5% (três e meio por cento) de retenção do valor da
OS:

Glosa IA = IA * 0,35 * Valor OS

11.3. INDICADOR DE QUALIDADE DE ARTEFATOS (IQA):

11.3.1. Indicador de Qualidade de Artefatos é o índice de inconformidades dos artefatos entregues em relação aos critérios definidos pelo MAPA.

11.3.2. Os artefatos entregues serão avaliados e inspecionados, a qualquer tempo, a fim de verificar o atendimento aos modelos, padrões e diretrizes definidos pelo MAPA;

11.3.3. A lista de verificação u>lizada pelo MAPA contém exemplos de critérios de qualidade aferidos e será disponibilizada à contratada para orientar a elaboração dos documentos;

11.3.4. O IQA é calculado em função da quan>dade de inconformidades encontradas, da seguinte forma:

IQA = (Qtd. de inconformidades - Tolerância)

11.3.5. A tolerância será de 3 (três)  inconformidades por OS, e não por artefato. Isso significa que, para cada OS, independentemente da  quan>dade de artefatos entregues, serão toleradas,  no máximo, 3 (três)
inconformidades dis>ntas, dentre os critérios da lista de verificação;

11.3.6. Cada inconformidade encontrada, respeitada a tolerância, enseja a aplicação de glosa, ainda que as inconformidades sejam iden>ficadas após o aceite e pagamento da OS, situação em que o valor da glosa será
aba>do, sempre que possível, das faturas ainda não liquidadas;

11.3.7. A glosa de qualidade dos artefatos será limitada ao valor da OS, calculada da seguinte forma, onde cada inconformidade corresponde a 3% (três por cento) de retenção do valor da OS, respeitada a tolerância:

Glosa IQA = IQA * 0,03 * Valor OS

11.4. MECANISMOS DE INSPEÇÃO E AVALIAÇÃO

11.4.1. As entregas estarão sujeitas a inspeção por amostragem para verificação dos critérios de aceite e atendimento aos padrões de segurança e qualidade;

11.4.2. A aferição dos indicadores será realizada por meio de ferramenta disponibilizada pela Contratada, na qual deverão ser registradas as ações e informações per>nentes às demandas;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL (LFDA-MG E LFDA-PE)

12.1. Todos os produtos fornecidos como resultado da execução dos  serviços contratados serão de propriedade do MAPA, aplicando-se as disposições rela>vas aos direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da
solução de tecnologia da informação, conforme regulamentado pelas leis nos 9.609/98 e 9.610/98.

12.2. A contratada deverá ceder ao MAPA o direito de propriedade intelectual dos serviços do soMware desenvolvido, de forma permanente, permi>ndo ao MAPA distribuir, alterar e u>lizar os mesmos sem limitações de
licenças restri>vas.

12.3. Todos os direitos autorais da solução, documentação, scripts, configurações, bases de dados e congêneres, desenvolvidos durante a execução do contrato, são do MAPA, ficando proibida a sua u>lização  pela contratada
sem a autorização expressa do MAPA.

12.4. A contratada não poderá repassar configurações, bem como qualquer informação sobre a arquitetura, documentação, dados trafegados no sistema e produtos desenvolvidos a terceiros, em nenhuma hipótese, ficando
responsável juntamente com o MAPA por manter a integridade dos dados e códigos durante a execução do contrato.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TRANSIÇÃO CONTRATUAL (LFDA-MG E LFDA-PE)

13.1. Visando garan>r a con>nuidade da solução em caso de interrupção contratual, a ro>na de execução do contrato prevê que as configurações e sub-ro>nas, de todos os artefatos relacionados aos produtos entregues e o
registro de todas as ações e OSs relacionadas, que foram registradas na ferramenta de demandas, deverão ser disponibilizadas ao MAPA. Esse modelo de execução visa manter o histórico de execução dos serviços atualizado e a
permanência do conhecimento no órgão.

13.2. Nos 90 (noventa) dias que precedem o término da vigência do contrato, o MAPA avaliará a possibilidade de renovação contratual. Caso seja possível e oportuna a renovação, o MAPA adotará as devidas providências. Caso
não haja possibilidade ou interesse na renovação, deverá haver um esforço conjunto entre o MAPA e contratada no sen>do de concluir os serviços em execução e novas demandas serão abertas apenas se respeitarem o escopo
de tempo e orçamento do contrato.

13.3. Ao término do contrato, a contratada deverá providenciar a entrega de toda a documentação referente aos serviços executados que porventura não tenham sido entregues durante a vigência do contrato e prestar os
esclarecimentos que o MAPA considerar necessários.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - LFDA-MG E LFDA-PE

14.1. A execução dos serviços inerentes às demandas do LFDA-MG está prevista para ser a par>r do mês de janeiro/2021.

14.2. A prestação do serviço sob demanda de manutenção e de suporte anual para 20 licenças inerente à necessidade do LFDA-PE é imediata à contratação.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta;

15.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

15.3. No>ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, cer>ficando-se que as soluções por
ela propostas sejam as mais adequadas;

15.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Contrato;

15.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

15.6. Não pra>car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

15.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto,
tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

15.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

15.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou en>dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

15.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do Contrato;

15.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

15.9. Cien>ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

15.10. Arquivar,  entre outros documentos, projetos, "as built",  especificações técnicas,  orçamentos, termos de recebimento, contratos e  aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e
no>ficações expedidas;

15.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (PARA LFDA-MG E LFDA-PE)

16.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Contrato e de sua Proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e u>lizar os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan>dade mínimas especificadas neste Termo de Contrato e em sua Proposta;

16.2. Reparar, corrigir, remover ou subs>tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;

16.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à en>dade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garan>a, caso exigida neste Termo de Contrato, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

16.4. U>lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

16.5. Vedar a u>lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do ar>go 7° do Decreto n° 7.203,
de 2010;

16.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade rela>va à Seguridade Social; 2) cer>dão conjunta rela>va aos tributos federais e à Dívida A>va da União; 3) cer>dões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do Contratado; 4) Cer>dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer>dão Nega>va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do
Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

16.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole>vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

16.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

16.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garan>ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela>vos à execução do
empreendimento.

16.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a>vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

16.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do Contrato.

16.12. Promover a organização técnica e administra>va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Contrato, no prazo determinado.

16.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per>nente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

16.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execu>vos que fujam às especificações do memorial descri>vo.

16.15. Não permi>r a u>lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi>r a u>lização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

16.16. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compa>bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

16.17. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na
legislação, quando a Contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

16.18. Guardar sigilo sobre todas as informações ob>das em decorrência do cumprimento do Contrato;

16.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan>ta>vos de sua Proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos
com o quan>ta>vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua Proposta não seja sa>sfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;

16.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro>nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quan>dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações
aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

16.22. Assegurar à Contratante, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Norma>va SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

16.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma
permanente, permi>ndo à Contratante distribuir, alterar e u>lizar os mesmos sem limitações;

16.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do Contrato, inclusive aqueles
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua u>lização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

16.23. Conhecer os princípios, os valores é>cos e as normas estabelecidas pelo  Código de Conduta É>ca dos Agentes Públicos do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, aprovado pela PORTARIA Nº 249,
DE  22  DE  FEVEREIRO DE  2018  –  MAPA,  comprometendo-se   com  sua observância  e  acatamento  pelos  profissionais  envolvidos  na  execução na  fase  de  contratação  e  execução  do  objeto  contratado,  pautando  seu
comportamento e sua atuação na condução dos negócios, nas ações e nos relacionamentos com os interlocutores internos, pelos princípios e pelos valores constantes no código, com vistas à erradicar as prá>cas ilegais, imorais
e an>é>cas.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

17.1.A contratada estará sujeita à aplicação das seguintes sanções, de acordo com a ocorrência pra>cada:

Item Ocorrência Sanção

1 Descumprir prazo definido para execução dos serviços. Glosa conforme o Indicador de Atraso (IA).

2 Ultrapassar a tolerância de erros e de inconformidades de artefatos por OS.
Glosa conforme tolerância definida no Indicador de Qualidade de SoMware (IQS) e

Indicador de Qualidade de Artefatos (IQA).

3 Ensejar a aplicação de glosas em valor superior ao valor da OS ou do sistema sustentado, conforme o caso.
Multa de 50% (cinquenta por cento) do valor da OS, conforme o caso, além da glosa

aplicada.

4 Deixar de responder os ofcios expedidos pelo MAPA no prazo de até 5 (cinco) dias úteis
Advertência e, decorrido novamente o mesmo prazo sem resposta, multa de 0,1% (um

décimo por cento) do valor do contrato.

5 Cometer falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significa>vo para a contratante Advertência 

6 Acumular 3 (três) advertências durante a execução contratual. Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato.

7
Cometer falta de gravidade média, assim entendida aquela que causa impacto considerável na execução dos serviços, podendo trazer prejuízo

moderado, seja financeiro, operacional ou à imagem do órgão.
Multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

8 Cometer falta grave, de relevante impacto, prejuízo econômico, operacional ou à imagem do órgão.
Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato sem prejuízo das demais sanções

previstas na lei nº 8.666/93.

9 Descumprir as exigências contratuais caracterizando inexecução parcial do contrato.
Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato sem prejuízo das demais sanções

previstas na lei nº 8.666/93.

10 Descumprir as exigências contratuais caracterizando inexecução total do contrato.
Multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato sem prejuízo das demais sanções

previstas na lei nº 8.666/93.

17.1. As sanções elencadas acima serão aplicadas sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação, conforme o caso, observados os princípios da razoabilidade e proporcionalidade em relação à falta come>da;

17.2. A aplicação das sanções não exime a contratada da reparação do dano ou prejuízo, inclusive financeiro, causado ao órgão por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados;

17.3. As sanções serão aplicadas cumula>vamente, quando couber;

17.4. Se o valor das glosas for superior aos limites estabelecidos, serão aplicadas, além da glosa, as demais sanções previstas em contrato, de forma escalonada, observando-se a razoabilidade e proporcionalidade na aplicação
das sanções;

17.5. Qualquer impedimento que inviabilize o cumprimento dos níveis mínimos de serviço deverá ser previamente jus>ficado pelo fornecedor e registrado no sistema de gestão de demandas e projetos. Se a jus>fica>va for
aceita pelo MAPA, será desconsiderado o valor correspondente no cálculo dos indicadores;

17.6. Deverá ser gerado, para fins de pagamento, relatório por OS ou demanda, conforme o caso, contendo os parâmetros que ensejaram a aplicação das glosas, como tempo de atraso, número de inconformidades, dentre
outros. Essas informações serão ob>das dos registros feitos nas ferramentas de gestão de demandas e projetos indicadas pelo MAPA e fornecida pela Contratada.

17.7. Comete infração administra>va nos termos da Lei nº 8.666 de 1993, a Contratada que:

17.7.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

17.7.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

17.7.3. falhar ou fraudar na execução do Contrato;

17.7.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

17.7.5. cometer fraude fiscal.

17.8. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes sanções:

17.8.1.  Advertência por escrito,  quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significa>vos para o serviço
contratado;

17.8.2. Multa de:

17.8.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto
dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;

17.8.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;

17.8.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

17.8.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

17.8.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garan>a (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração Contratante a promover a rescisão do contrato;

17.8.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

17.8.3. Impedimento de contratar com o órgão, en>dade ou unidade administra>va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

17.8.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en>dades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

17.8.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo>vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

17.9. As sanções previstas nos subitens 17.8.1, 17.8.3, 17.8.4 e 17.8.5 poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

17.10. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permi>r situação que crie a possibilidade de causar dano fsico, lesão corporal ou

conseqüências letais, por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo mo>vo de força maior ou caso fortuito, os serviços

contratuais por dia e por unidade de atendimento;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por

empregado e por dia;
03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

5
Re>rar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência

prévia do Contratante, por empregado e por dia;
03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por

funcionário e por dia;
01

7
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por

ocorrência;
02

8
Subs>tuir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às

necessidades do serviço, por funcionário e por dia;
01

9
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seu Anexo não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente no>ficada pelo órgão fiscalizador, por item e

por ocorrência;
03

10 Indicar e manter durante a execução do Contrato os prepostos previstos no Contrato; 01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de

obrigações da Contratada
01

17.11. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

SEI/MAPA - 13302916 - Contrato https://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento...

18 of 22 18/01/2021 09:45



17.11.1. tenham sofrido condenação defini>va por pra>car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

17.11.2. tenham pra>cado atos ilícitos visando a frustrar os obje>vos da contratação;

17.11.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra>cados.

17.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra>vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de
1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

17.13. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan>a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
A>va da União e cobrados judicialmente.

17.13.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.14. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da Contratada, a União ou En>dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar>go 419 do Código Civil.

17.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa>vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

17.16. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá>ca de infração administra>va >pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administra>vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme>das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de inves>gação preliminar ou Processo Administra>vo de Responsabilização - PAR.

17.17. A apuração e o julgamento das demais infrações administra>vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administra>va.

17.18. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra>vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo
come>do por pessoa jurídica, com ou sem a par>cipação de agente público.

17.19. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO

18.1. Não será admi>da a subcontratação do objeto contratado.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NOVA – RESCISÃO

19.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

19.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Contrato;

19.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

19.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo>vados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa.

19.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administra>va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

19.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido por:

19.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

19.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

19.4.3. Indenizações e multas.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – VEDAÇÕES

20.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES

21.1.   Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017.

21.2.  A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

21.3.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

22.   CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS

22.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições con>das na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con>das na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

23.   CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO

23.1  Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste Instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

24.   CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – FORO

24.1. O Foro para solucionar os li[gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de Belo Horizonte - Jus>ça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Pedro Leopoldo, 28 de dezembro de 2020.

Mikael Arrais Hodon                              Rogério Miguel Perez                          
CONTRATANTE                                         CONTRATADA                                     

Testemunhas:

Carolina Coelho de Abreu                      Simone Zanareli Andrade
Chefe da SGC/LFDA-MG                        CPF: 147.248.768-08

ANEXO I

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO - IMR (IN 05/2017)

CONTRATANTE: LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA/MG

EMPRESA CONTRATADA: LABWARE BRASIL SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

Item Descrição (LFDA/MG)

Indicador Cumprimento dos quan>ta>vos de entrega estabelecidos no Contrato para o número de licenças da solução LIMS LABWARE - LABWARE ELP

Finalidade Garan>r o atendimento das quan>dades de entregas a>nentes ao número de licenças da solução LIMS LABWARE - LABWARE ELP estabelecido em Contrato (Cláusula 1.3)

Meta a cumprir 100% do quan>ta>vo estabelecido em Contrato.

Instrumento de medição Faixa de ajuste
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Forma de acompanhamento
Seguindo as determinações con>das no Termo de Referência e no Contrato.

Periodicidade Conforme medições

Mecanismo de Cálculo As etapas da prestação dos serviços serão analisadas individualmente.

Início de Vigência Início da vigência do contrato.

Faixas de ajuste no pagamento
para atendimento

Em proporcionalidade direta do valor ao percentual do quan>ta>vo fornecido, sendo 35 licenças equivalente a 100% do valor total das 35 licenças da solução LIMS - LABWARE - LABWARE ELP

Sanções Conforme determinado no Contrato.

Observações ----

Ocorrência Aferição

Não cumprir o fornecimento de licenças da solução LIMS -
LABWARE - LABWARE ELP nas quan>dades previstas em

Contrato  (Cláusula 1.3)
Fornecimento de 35 licenças equivale a 100% do valor das licenças da solução LIMS - LABWARE - LABWARE ELP

Item Descrição (LFDA/MG)

Indicador Cumprimento dos prazos es>pulados para o início do fornecimento de licenças da solução LIMS - LABWARE - LABWARE ELP

Finalidade Garan>r o atendimento aos prazos esDpulados para o início do fornecimento de licenças da solução LIMS - LABWARE - LABWARE - LABWARE ELP (Cláusula 10.1.1.2.)

Meta a cumprir Atendimento pleno aos prazos es>pulados em contrato.

Instrumento de medição Faixa de ajuste

Forma de acompanhamento
Seguindo as determinações con>das no Termo de Referência e no Contrato.

Periodicidade Conforme medições

Mecanismo de Cálculo As etapas da prestação dos serviços serão analisadas individualmente.

Início de Vigência Início da vigência do contrato.

Faixas de ajuste no pagamento
para atendimento

Atendimento  no prazo  contratual es>pulado = 100% do valor total das licenças.
Atendimento entre 1 e 5 dias de atraso em relação ao prazo es>pulado no Contrato = 98% do valor total das licenças.

Atendimento entre 6 e 15 dias úteis de atraso = 95% do valor total das licenças.
Atendimento com mais de 15 dias úteis de atraso = 75% do valor total das licenças.

Não atendimento = 0% do valor total das licenças.

Sanções Conforme determinado no Contrato.

Observações ----

Ocorrência Aferição

Não cumprir o prazo es>pulados para o início do fornecimento
de licenças da solução LIMS - LABWARE - LABWARE ELP

(Cláusula 10.1.1.2.)

Atendimento  no prazo  contratual es>pulado = 100% do valor total das licenças.
Atendimento entre 1 e 5 dias de atraso em relação ao prazo es>pulado no Contrato = 98% do valor total das licenças.

Atendimento entre 6 e 15 dias úteis de atraso = 95% do valor total das licenças.
Atendimento com mais de 15 dias úteis de atraso = 75% do valor total das licenças.

Não atendimento = 0% do valor total das licenças.

Item Descrição (LFDA/MG)

Indicador Cumprimento dos quan>ta>vos de entrega estabelecidos no Contrato para o número de licenças da solução SQL Standard

Finalidade Garan>r o atendimento das quan>dades de entregas a>nentes ao número de licenças da solução SQL Standard estabelecido em Contrato (Cláusula 1.3)

Meta a cumprir 100% do quan>ta>vo estabelecido em Contrato.

Instrumento de medição Faixa de ajuste

Forma de acompanhamento
Seguindo as determinações con>das no Termo de Referência e no Contrato.

Periodicidade Conforme medições

Mecanismo de Cálculo As etapas da prestação dos serviços serão analisadas individualmente.

Início de Vigência Início da vigência do contrato.

Faixas de ajuste no pagamento
para atendimento

Em proporcionalidade direta do valor ao percentual do quan>ta>vo fornecido, sendo 2 licenças equivalente a 100% do valor total das 2 licenças da solução LIMS - LABWARE - LABWARE ELP

Sanções Conforme determinado no Contrato.

Observações ----

Ocorrência Aferição

Não cumprir o fornecimento de licenças da solução LIMS -
LABWARE - LABWARE ELP nas quan>dades previstas em

Contrato  (Cláusula 1.3)
Fornecimento de 2 licenças equivale a 100% do valor das licenças da solução SQL Standard

Item Descrição (LFDA/MG)

Indicador Cumprimento dos prazos es>pulados para o início do fornecimento de licenças da solução SQL Standard

Finalidade Garan>r o atendimento aos prazos esDpulados para o início do fornecimento de licenças da solução SQL Standard (Cláusula 10.1.1.2.)

Meta a cumprir Atendimento pleno aos prazos es>pulados em contrato.

Instrumento de medição Faixa de ajuste

Forma de acompanhamento
Seguindo as determinações con>das no Termo de Referência e no Contrato.

Periodicidade Conforme medições

Mecanismo de Cálculo As etapas da prestação dos serviços serão analisadas individualmente.

Início de Vigência Início da vigência do contrato.

Faixas de ajuste no pagamento
para atendimento

Atendimento  no prazo  contratual es>pulado = 100% do valor total das licenças.
Atendimento entre 1 e 5 dias de atraso em relação ao prazo es>pulado no Contrato = 98% do valor total das licenças.

Atendimento entre 6 e 15 dias úteis de atraso = 95% do valor total das licenças.
Atendimento com mais de 15 dias úteis de atraso = 75% do valor total das licenças.

Sanções Conforme determinado no Contrato.

Observações ----

Ocorrência Aferição

Não cumprir o prazo es>pulados para o início do fornecimento
de licenças da solução SQL Standard (Cláusula 10.1.1.2.)

Atendimento  no prazo  contratual es>pulado = 100% do valor total das licenças.
Atendimento entre 1 e 5 dias de atraso em relação ao prazo es>pulado no Contrato = 98% do valor total das licenças.

Atendimento entre 6 e 15 dias úteis de atraso = 95% do valor total das licenças.
Atendimento com mais de 15 dias úteis de atraso = 75% do valor total das licenças.

Item Descrição (LFDA/MG)

Indicador
Cumprimento dos quan>ta>vos de entrega estabelecidos no Contrato inerente aos Serviços de Consultoria presentes no Termo de Contrato para implementação da solução LIMS - LABWARE - LABWARE

ELP (Cláusula 1.3)

Finalidade Garan>r o atendimento das quan>dades de entregas a>nentes ao Serviços de Consultoria presentes no Termo de Contrato para implementação da solução LIMS - LABWARE - LABWARE ELP

Meta a cumprir 100% do quan>ta>vo estabelecido em Contrato.

Instrumento de medição Faixa de ajuste

Forma de acompanhamento
Seguindo as determinações con>das no Termo de Referência e no Contrato.

Periodicidade Conforme medições

Mecanismo de Cálculo As etapas da prestação dos serviços serão analisadas individualmente.

Início de Vigência Início da vigência do contrato.

Faixas de ajuste no pagamento
para atendimento

Em proporcionalidade direta ao percentual do quan>ta>vo fornecido, sendo 6 serviços de consultoria equivalentes a 100% do valor total dos serviços de consultoria

Sanções Conforme determinado no Contrato.

Observações ----

Ocorrência Aferição
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Não cumprir o fornecimento dos quan>ta>vos de entrega
estabelecidos no Contrato inerente aos Serviços de Consultoria

presentes no Termo de Contrato para implementação da
solução LIMS - LABWARE - LABWARE ELP  (Cláusula 1.3)

Em proporcionalidade direta ao percentual do quan>ta>vo fornecido, , sendo 6 serviços de consultoria equivalentes a 100%

Item Descrição (LFDA/MG)

Indicador Cumprimento dos prazos para o início da provisão dos Serviços de Consultoria da solução LIMS - LABWARE E LABWARE ELP

Finalidade Garan>r o atendimento aos prazos es>pulados para o início da provisão dos Serviços de Consultoria da solução LIMS - LABWARE E LABWARE ELP (Cláusula 10.1.1.3.)

Meta a cumprir Atendimento pleno aos prazos es>pulados em contrato.

Instrumento de medição Faixa de ajuste

Forma de acompanhamento
Seguindo as determinações con>das no Termo de Referência e no Contrato.

Periodicidade Conforme medições

Mecanismo de Cálculo As etapas da prestação dos serviços serão analisadas individualmente.

Início de Vigência Início da vigência do contrato.

Faixas de ajuste no pagamento
para atendimento

Atendimento  no prazo  contratual es>pulado = 100% do valor mensal dos serviços prestados.
Atendimento com 1 a 5 dias úteis de atraso em relação ao prazo es>pulado no Contrato = 98% do valor mensal dos serviços prestados.
Atendimento com 6 a 15 dias úteis de atraso em relação ao prazo es>pulado no Contrato= 95% do valor mensal dos serviços prestados.

Atendimento com mais de 15 dias uteis de atraso em relação ao prazo es>pulado em Contrato = 90%

Sanções Conforme determinado no Contrato.

Observações ----

Ocorrência Aferição

Não cumprir o prazo es>pulado para o início da provisão  dos
Serviços de Consultoria da solução LIMS - LABWARE E

LABWARE ELP (Cláusula 10.1.1.3.)

Atendimento  no prazo  contratual es>pulado = 100% do valor mensal dos serviços prestados.
Atendimento com 1 a 5 dias úteis de atraso em relação ao prazo es>pulado no Contrato = 98% do valor mensal dos serviços prestados.
Atendimento com 6 a 15 dias úteis de atraso em relação ao prazo es>pulado no Contrato= 95% do valor mensal dos serviços prestados.

Atendimento com mais de 15 dias uteis de atraso em relação ao prazo es>pulado em Contrato = 90%

Item Descrição (LFDA/MG)

Indicador Cumprimento de requisitos de funcionamento do sistema LIMS LABWARE E LABWARE ELP frente ao quan>ta>vo de licenças de SQL Standard fornecido (Cláusula 1.3)

Finalidade Garan>r o funcionamento pleno do sistema LIMS LABWARE E LABWARE ELP com o quan>ta>vo de licenças de SQL Standard fornecido 

Meta a cumprir Funcionamento pleno do sistema e de todas as suas funcionalidades

Instrumento de medição Dicotômico: Funcionamento pleno/ Não funcionamento pleno

Forma de acompanhamento
Seguindo as determinações con>das no Termo de Referência e no Contrato.

Periodicidade Conforme medições

Mecanismo de Cálculo As etapas da prestação dos serviços serão analisadas individualmente.

Início de Vigência Início da vigência do contrato.

Faixas de ajuste no pagamento
para atendimento

Funcionamento pleno frente ao banco de dados após homologação de todas as funcionalidades: 100% do valor total das licenças e dos serviços de consultorias
Funcionamento deficiente ou inexistente frente ao banco de dados após homologação de todas as funcionalidades: 0% do valor total das licenças e dos serviços de consultorias

Sanções Conforme determinado no Contrato.

Observações ----

Ocorrência Aferição

Não cumprimento de requisitos de funcionamento do sistema
LIMS LABWARE E LABWARE ELP frente ao quan>ta>vo de

licenças de SQL Standard fornecido (Cláusula 1.3.)

Funcionamento pleno frente ao banco de dados após homologação de todas as funcionalidades: 100% do valor total das licenças e dos serviços de consultorias
Funcionamento deficiente ou inexistente frente ao banco de dados após homologação de todas as funcionalidades: 0% do valor total das licenças e dos serviços de consultorias

Item Descrição (LFDA/MG e LFDA/PE)

Indicador Cumprimento dos prazos estabelecidos no Contrato para iniciar o atendimento de suporte e manutenção após chamado telefônico ou registro em sistema web (Cláusulas 9.35.5, 9.36.5.)

Finalidade
Garan>r o atendimento aos prazos es>pulados para início do atendimento de suporte e manutenção após chamado telefônico ou registro em sistema web, minimizando o tempo de interrupções de operação do

sistema

Meta a cumprir Atendimento pleno ao prazo es>pulado

Instrumento de medição Faixa de ajuste

Forma de acompanhamento
Seguindo as determinações con>das no Termo de Referência e no Contrato.

Periodicidade Conforme medições

Mecanismo de Cálculo As etapas da prestação dos serviços serão analisadas individualmente.

Início de Vigência Início da vigência do contrato.

Faixas de ajuste no pagamento
para atendimento

Início do atendimento  no prazo  contratual es>pulado = 100% do valor mensal dos serviços prestados.
Início do atendimento entre 25 e 48 horas de atraso em relação ao prazo es>pulado no Contrato = 95% do valor mensal dos serviços prestados.
Início do atendimento entre 49 e 72 horas de atraso em relação ao prazo es>pulado no Contrato = 90% do valor mensal dos serviços prestados.
Início do atendimento superior a 72 horas de atraso em relação ao prazo es>pulado no Contrato = 60% do valor mensal dos serviços prestados.

Sanções Conforme determinado no Contrato.

Observações ----

Ocorrência Aferição

Não cumprimento dos prazos estabelecidos no Contrato para
iniciar o atendimento de suporte e manutenção após chamado

telefônico ou registro em sistema web (Cláusulas 9.35.5,
9.36.5.)

Início do atendimento  no prazo  contratual es>pulado = 100% do valor mensal dos serviços prestados.
Início do atendimento entre 25 e 48 horas de atraso em relação ao prazo es>pulado no Contrato = 95% do valor mensal dos serviços prestados.
Início do atendimento entre 49 e 72 horas de atraso em relação ao prazo es>pulado no Contrato = 90% do valor mensal dos serviços prestados.
Início do atendimento superior a 72 horas de atraso em relação ao prazo es>pulado no Contrato = 60% do valor mensal dos serviços prestados.

Item Descrição (LFDA/MG e LFDA/PE)

Indicador Cumprimento dos prazos estabelecidos no Contrato para finalização do atendimento, com a entrega da respec>va solução, para o chamado de suporte técnico e manutenção (Cláusulas 9.35.6., 9.36.6.)

Finalidade Garan>r o atendimento aos prazos es>pulados para finalização do atendimento, com a entrega da respec>va solução, para o chamado de suporte técnico e manutenção

Meta a cumprir Atendimento pleno ao prazo es>pulado em contrato

Instrumento de medição Faixa de ajuste

Forma de acompanhamento
Seguindo as determinações con>das no Termo de Referência e no Contrato.

Periodicidade Conforme medições

Mecanismo de Cálculo As etapas da prestação dos serviços serão analisadas individualmente.

Início de Vigência Início da vigência do contrato.

Faixas de ajuste no pagamento
para atendimento

Finalização do atendimento  no prazo  contratual es>pulado = 100% do valor mensal dos serviços prestados.
Finalização do atendimento no intervalo de 49 a 72 horas de atraso em relação ao prazo es>pulado no Contrato = 95% do valor mensal dos serviços prestados.
Finalização do atendimento no intervalo de 73 a 96 horas de atraso em relação ao prazo es>pulado no Contrato = 90% do valor mensal dos serviços prestados.

Finalização do atendimento no intervalo superior a 96 horas de atraso em relação ao prazo es>pulado no Contrato = 60% do valor mensal dos serviços prestados.

Sanções Conforme determinado no Contrato.

Observações ----

Ocorrência Aferição

Não cumprimento dos prazos estabelecidos no Contrato para
finalização do atendimento, com a entrega da respec>va

solução, para o chamado de suporte técnico e
manutenção (Cláusulas 9.35.6., 9.36.6.).

Finalização do atendimento  no prazo  contratual es>pulado = 100% do valor mensal dos serviços prestados.
Finalização do atendimento no intervalo de 49 a 72 horas de atraso em relação ao prazo es>pulado no Contrato = 95% do valor mensal dos serviços prestados.
Finalização do atendimento no intervalo de 73 a 96 horas de atraso em relação ao prazo es>pulado no Contrato = 90% do valor mensal dos serviços prestados.

Finalização do atendimento no intervalo superior a 96 horas de atraso em relação ao prazo es>pulado no Contrato = 60% do valor mensal dos serviços prestados.

SEI/MAPA - 13302916 - Contrato https://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento...

21 of 22 18/01/2021 09:45



Item Descrição (LFDA/MG) 

Indicador Cumprimento de provisão do quan>ta>vo estabelecido no Contrato de treinamentos / workshops

Finalidade Garan>r o atendimento de provisão do quan>ta>vo de treinamentos / workshop estabelecido no Contrato (Cláusula 1.3)

Meta a cumprir Prover seis treinamentos / workshop conforme estabelecido no Contrato

Instrumento de medição Faixa de ajuste

Forma de acompanhamento
Seguindo as determinações con>das no Termo de Referência e no Contrato.

Periodicidade Conforme medições

Mecanismo de Cálculo As etapas da prestação dos serviços serão analisadas individualmente.

Início de Vigência Início da vigência do contrato.

Faixas de ajuste no pagamento
para atendimento

Em proporcionalidade direta ao percentual do quan>ta>vo fornecido, sendo 6 treinamentos / workshop equivalentes a 100% do valor total dos treinamentos

Sanções Conforme determinado no Contrato.

Observações ----

Ocorrência Aferição

Não cumprimento de provisão do quan>ta>vo estabelecido no
Contrato de treinamentos / workshops (Cláusula 1.3)

Em proporcionalidade direta ao percentual do quan>ta>vo fornecido, sendo 6 treinamentos / workshop equivalentes a 100% do valor total dos treinamentos

Item Descrição (LFDA/MG)

Indicador Compa>bilidade do momento de provisão de treinamento / workshop com o serviço de consultoria a>nente a ele (Cláusula 10.1.1.4.)

Finalidade Garan>r sincronia entre a provisão do serviço de consultoria e implementação das funcionalidades com o respec>vo treinamento

Meta a cumprir Prover seis treinamentos / workshop em sincronia os respec>vos serviços de consultoria e implementação das funcionalidades

Instrumento de medição Treinamento sincronizado com a implementação da respec>va funcionalidade

Forma de acompanhamento
Seguindo as determinações con>das no Termo de Referência e no Contrato.

Periodicidade Conforme medições

Mecanismo de Cálculo As etapas da prestação dos serviços serão analisadas individualmente.

Início de Vigência Início da vigência do contrato.

Faixas de ajuste no pagamento
para atendimento

Em proporcionalidade direta ao percentual do quan>ta>vo fornecido, sendo 6 treinamentos / workshop sincronizados equivalentes a 100 % do valor total dos treinamentos

Sanções Conforme determinado no Contrato.

Observações ----

Ocorrência Aferição

Não cumprimento de provisão do quan>ta>vo estabelecido no
Contrato de treinamentos / workshops (Cláusula 10.1.1.4.)

Em proporcionalidade direta ao percentual do quan>ta>vo fornecido, sendo 6 treinamentos / workshop sincronizados equivalentes a 100 % do valor total dos treinamentos
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Documento assinado eletronicamente por ROGÉRIO MIGUEL PEREZ, Usuário Externo, em 29/12/2020, às 10:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000001/2020 ao Convênio Nº
893861/2019. Convenentes: Concedente: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E
ABASTECIMENTO, Unidade Gestora: 130005. Convenente: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DE SERGIPE, CNPJ nº 13108295000166. Prorrogação do prazo de vigência
do Convênio nº 893861/2019 até 27 de novembro de 2021. Valor Total: R$ 1.001.000,00,
Valor de Contrapartida: R$ 1.000,00, Vigência: 31/12/2019 a 27/11/2021. Data de
Assinatura: 27/12/2019. Signatários: Concedente: FERNANDO HENRIQUE SCHWANKE, CPF
nº 44299729072, Convenente: JEFFERSON FEITOZA DE CARVALHO, CPF nº 141.215.654-
87.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000003/2020 ao Convênio Nº
812705/2014. Convenentes: Concedente: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E
ABASTECIMENTO, Unidade Gestora: 130005. Convenente: FUNDACAO INSTITUTO DE
TERRAS DO ESTADO DE SAO PAULO JOSE GOMES DA SILVA, CNPJ nº 03598715000186. O
presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do convênio até 30/09/2022,
alterar e integrar novo Plano de Trabalho. Valor Total: R$ 1.320.292,00, Valor de
Contrapartida: R$ 198.752,00, Vigência: 28/12/2020 a 30/09/2022. Data de Assinatura:
30/12/2014. Signatários: Concedente: FERNANDO HENRIQUE SCHWANKE, CPF nº
44299729072, Convenente: MARCO ANTONIO SILVA, CPF nº 190.148.208-10.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000005/2020 ao Convênio Nº
827714/2016. Convenentes: Concedente: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E
ABASTECIMENTO, Unidade Gestora: 130005. Convenente: MUNICIPIO DE PALMAS, CNPJ nº
24851511000185. Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de
vigência do Convênio nº 827714/2016 até 31/12/2023. Valor Total: R$ 1.650.000,00, Valor
de Contrapartida: R$ 150.000,00, Vigência: 28/12/2020 a 31/12/2023. Data de Assinatura:
26/04/2016. Signatários: Concedente: FERNANDO HENRIQUE SCHWANKE, CPF nº
44299729072, Convenente: CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO, CPF nº 805.538.931-49.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração de Cláusula Contratual/ Outros Nº 000005/2020 ao
Convênio Nº 786500/2013. Convenentes: Concedente: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA ,
PECUARIA E ABASTECIMENTO, Unidade Gestora: 130005. Convenente: SECRETARIA DE
ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DA AGRICULTURA FAMILIAR - SEDRAF, CNPJ nº
04792170000107. O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar e integrar novo Plano
de Trabalho. Valor Total: R$ 3.749.514,00, Valor de Contrapartida: R$ 597.993,00, Vigência:
31/12/2013 a 30/03/2021. Data de Assinatura: 30/12/2013. Signatários: Concedente:
FERNANDO HENRIQUE SCHWANKE, CPF nº 44299729072, Convenente: ALEXANDRE DE
OLIVEIRA LIMA, CPF nº 790.798.904-30.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000003/2020 ao Convênio Nº
837136/2016. Convenentes: Concedente: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E
ABASTECIMENTO, Unidade Gestora: 130005. Convenente: INSTITUTO AGRONOMICO DE
PERNAMBUCO - IPA, CNPJ nº 10912293000137. Prorrogação do prazo de vigência do
Convênio nº 837136/2016 até 31 de dezembro de 2021. Valor Total: R$ 742.230,80, Valor
de Contrapartida: R$ 24.997,80, Vigência: 19/12/2016 a 31/12/2021. Data de Assinatura:
19/12/2016. Signatários: Concedente: FERNANDO HENRIQUE SCHWANKE, CPF nº
44299729072, Convenente: REGINALDO ALVES DE SOUZA, CPF nº 471.048.054-00.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Nº PROCESSO: 55000.029561/2018-10. ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Termo de
Execução Descentralizada - TED nº 25/2018. UG/GESTÃO REPASSADORA: 130148/00001 -
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo - SAF/MAPA. UG/GESTÃO
RECEBEDORA: 15227/153056 - Universidade Federal Fluminense - UFF. OBJETO: Estimular e
capacitar jovens rurais e urbanos do Estado do Rio de Janeiro a procurarem caminhos de
formação de qualidade, potencializando ações de viabilidade econômica sustentável,
fortalecendo assim, a agricultura familiar em bases agroecológicas, visando a intensificação
da participação social, a organização produtiva e o acesso a mercados, para a conquista de
autonomia e afirmação do protagonismo juvenil, a valorização do espaço rural e urbano e
a permanência dos (as) jovens em seus territórios/regiões. VALOR TOTAL: R$
15.900.000,00. VIGÊNCIA: de dezembro de 2018 a dezembro de 2022. DATA DE
ASSINATURA: 28/12/2020.

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 25/2020

Nº PROCESSO: 21000.071067/2020-51. UG/GESTÃO REPASSADORA: 130148/00001 -
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo - SAF/MAPA. UG/GESTÃO
RECEBEDORA: 154040/15257 - Fundação Universidade de Brasília - FUB. OBJETO: Apoio à
qualificação técnica de recém egressos do curso de graduação em Agronomia (FAV - U n B )
por meio de treinamento prático supervisionado e orientado por professor da Universidade
de Brasília e que será realizado em unidades residentes. VALOR TOTAL: R$ 108.883,37
(cento e oito mil oitocentos e oitenta e três reais e trinta e sete centavos). VIGÊNCIA: O
prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada será de 14 meses, contados a
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art.
10 do Decreto nº 10.426, de 2020. DATA DE ASSINATURA: 28/12/2020.

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 101/2020

Nº PROCESSO: 21000.084344/2020-95. UG/GESTÃO REPASSADORA: 130148/00001 -
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo - SAF/MAPA. UG/GESTÃO
RECEBEDORA: 158465/26418 - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Pernambuco - Campus Vitória de Santo Antão. OBJETO: Apoio a qualificação técnica de
estudantes e recém-egressos de cursos de ciências agrárias e afins, por meio de
treinamento prático, supervisionado e orientado pelo Instituto Federal de Pernambuco -
Campus Vitória de Santo Antão em Unidades Residentes no Nordeste do Brasil no âmbito
do projeto "Programa de Residência Profissional Agrícola - Capacitação Técnica para
Fortalecimento da Agricultura no Nordeste do Brasil ", Classificado no edital 01/2020 do
AgroResidência. VALOR TOTAL: R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada será de 20
meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo
com o disposto no art. 10 do Decreto nº 10.426, de 2020. DATA DE ASSINATURA:
29/12/2020.

SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCAEXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000005/2020 ao Convênio Nº
792281/2013. Convenentes: Concedente: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E
ABASTECIMENTO, Unidade Gestora: 130005. Convenente: ESTADO DE MATO GROSSO,
CNPJ nº 03507415001205. O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a
vigência do convênio até 30/09/2022, alterar e integrar novo Plano de Trabalho. Valor
Total: R$ 421.213,40, Valor de Contrapartida: R$ 78.000,00, Vigência: 28/12/2020 a
30/09/2022. Data de Assinatura: 30/12/2013. Signatários: Concedente: FERNANDO
HENRIQUE SCHWANKE, CPF nº 44299729072, Convenente: SILVANO FERREIRA DO
AMARAL, CPF nº 395.310.901-49.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 902054/2020

Convênio Plataforma + Brasil nº 902054/2020, Processo nº 21000.038657/2020-71,
Concedente: UNIÃO, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - MAPA - CNPJ/MF nº 00.396.895/0001-25. Convenente: BAHIA PESCA S/A
- CNPJ/MF nº 13.187.745/0001-53. Objeto: apoio ao fortalecimento e consolidação de
unidades produtivas da pesca artesanal. Assinaturas: Jorge Seif Júnior - Secretário de
Aquicultura e Pesca e Marcelo Sampaio Oliveira - Presidente da Bahia Pesca S/A. Data da
assinatura: 24 de dezembro de 2020.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 3062/2020

Convênio Plataforma + Brasil nº 902002/2020, Processo nº 21000.040839/2020-11,
Concedente: UNIÃO, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - MAPA - CNPJ/MF nº 00.396.895/0001-25. Convenente: BAHIA PESCA S/A
- CNPJ/MF nº 13.187.745/0001-53. Objeto: Dotar os pescadores/as da Colônia de Nova
Viçosa Z-29 com materiais e equipamentos e qualificação, com vistas ao fortalecimento das
atividades profissionais e melhoria da renda dos trabalhadores da pesca. Assinaturas: Jorge
Seif Júnior - Secretário de Aquicultura Pesca e Marcelo Sampaio Oliveira - Presidente da
Bahia Pesca S/A. Data da assinatura: 23 de dezembro de 2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1

CONVÊNIO Nº 17/2018
Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 17/2018, Plataforma + Brasil nº 881930/2018,
Processo nº 00350.003106/2018-22, Concedente: UNIÃO, por intermédio do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA - CNPJ/MF nº 00.396.895/0001-25.
Convenente: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E
PESCA - SEAG/ES - CNPJ/MF nº 27.080.555/0001-47. Objeto: prorrogação do prazo de
vigência do Convênio nº 881930/2018 até 31 de dezembro de 2021. Assinaturas: Jorge Seif
Júnior - Secretário de Aquicultura e Pesca e Paulo Roberto Foletto - Secretário de Estado
da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca - SEAG/ES. Data da assinatura: 23 de
dezembro de 2020.

AVISO DE SELEÇÃO DE PESSOA AUTORIZADA CPE SAP/MAPA Nº 1/2020

A Comissão de Seleção e Avaliação dos Estudos, criada pela Portaria SAP/MAPA
nº 274/2020, publicada no DOU em 23/11/2020, com a finalidade de selecionar pessoa
física ou jurídica de direito privado interessada na apresentação de Estudos que subsidiem
a modelagem da concessão dos Terminais Pesqueiros Públicos (TPPs), qualificados no
âmbito do Programa de Parcerias de Investimento (PPI) da Presidência da República, das
seguintes localidades: Aracaju (SE); Belém (PA); Cananéia (SP); Manaus (AM); Natal (RN);
Santos (SP) e Vitória (ES), bem como avaliar e aprovar os Estudos elaborados, com base no
disposto no Edital de Chamamento Público nº 1, de 29 de outubro de 2020 - alterado pelo
Aviso de Retificação publicado no DOU de 02/12/2020 -, no Processo SEI nº
21000.058928/2020-13 e na legislação aplicável, torna público o resultado da seleção de
pessoa autorizada.

Considerando a conclusão dos trabalhos de avaliação e seleção de pessoa física
ou jurídica de direito privado para elaboração dos estudos técnicos preparatórios à
concessão dos Terminais Pesqueiros Públicos em referência, foi selecionado o Consórcio
LPC Latina, composto pelas empresas TERRAFIRMA Consultoria Empresarial e de Projetos
Ltda.; MOYSÉS & PIRES Sociedade de Advogados; CPEA Consultoria, Planejamento e
Estudos Ambientais Ltda.; e LATINA Projetos Civis e Associados Ltda., para subsidiar a
modelagem da concessão dos referidos TPPs.

A fundamentação das notas feitas pela Comissão de Seleção pode ser conferida
no endereço eletrônico: https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/aquicultura-e-
pesca/terminais-pesqueiros-publicos-tpps/edital-de-chamamento-publico-dos-estudos-no-
01-2020-pmi.

O prazo para interposição de recurso administrativo será de 10 (dez) dias
corridos, contado a partir da data de publicação deste Aviso, nos termos dos itens 15.3 e
16.11 do Edital de Chamamento Público nº 1/2020, de 29 de outubro de 2020.

Brasília, 29 de dezembro de 2020.
FLÁVIO AUGUSTO MODESTO E SILVA

Presidente da Comissão

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO LABORATORIAL
LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA EM GOIÁS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2020 - UASG 130032

Número do Contrato: 4/2016.
Nº Processo: 21005000626201611.
INEXIGIBILIDADE Nº 10/2016. Contratante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -PECUARIA E
ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado: 34028316001347. Contratado : EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E -TELEGRAFOS. Objeto: Prorrogação da vigênicia do Contrato 4/2016.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e demais alterações. Vigência: 18/12/2020 a 18/05/2021.
Valor Total: R$24.000,00. Fonte: 100000000 - 2020NE800005. Data de Assinatura:
18/12/2020.

(SICON - 29/12/2020)

LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA
EM MINAS GERAIS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 47/2020 - UASG 130058

Nº Processo: 21181000264202012.
INEXIGIBILIDADE Nº 41/2020. Contratante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -PECUARIA E
ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado: 13011238000164. Contratado : LABWARE BRASIL
SERVICOS DE -INFORMATICA LTDA. Objeto: O objeto do presente instrumento é a
contratação de empresa especializada em fornecimento de licenças, implementação e
manutenção e prestação de suporte da solução LIMS-LABWARE e direitos de
atualização/evolução da ferramenta, que serão prestados nas condições estabelecidasno
instrumento. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, Decreto nº 9.507/18 e IN nº 05/18.
Vigência: 20/01/2021 a 20/01/2022. Valor Total: R$1.166.026,06. Fonte: 150013038 -
2020NE800668 Fonte: 150013038 - 2020NE800669 Fonte: 100000000 - 2020NE800674.
Data de Assinatura: 29/12/2020.

(SICON - 29/12/2020) 130058-00001-2020NE800049

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 53/2020 - UASG 130058

Número do Contrato: 8/2017.
Nº Processo: 21181000100201609.
INEXIGIBILIDADE Nº 3/2016. Contratante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -PECUARIA E
ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado: 17025823000174. Contratado : ANTON PAAR BRASIL
IMPORTACAO, -EXPORTACAO E COMERCIO DE. Objeto: O presente Termo Aditivo tem por
objetoa prorrogação do prazo de vigência de que trataa Cláusula Segunda, bem como o
acréscimo de 5,17% (cinco vírgula dezessete por cento) do valoratualizado, visando o
serviço de manutenção preventiva em dois equipamentos modelo multiwave PRO, em

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
rafaella.nunes
Realce
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302021112600006
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DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO LABORATORIAL

LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA EM MINAS
GERAIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 61/2021 - UASG 130058 - LFDA-MG/SDA/MAPA

Número do Contrato: 47/2020.
Nº Processo: 21181.000264/2020-12.
Inexigibilidade. Nº 41/2020. Contratante: LABORATORIO FEDERAL DE DEFESA
AGROPECUARIA/MG. Contratado: 13.011.238/0001-64 - LABWARE BRASIL SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA. Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do
prazo de execução dos serviços bem como a vigência de que trata a Cláusula Segunda e a
supressão do item 01 (fornecimento das licenças de uso), de 01 (um)
treinamento/workshop para capacitação constante do item 03 e uma etapa do item 02 que
já foi executada, perfazendo um percentual de 28,08% (vinte e oito vírgula zero oito por
cento) do valor total em conformidade com a Cláusula Vigésima Primeira do Contrato
Original.. Vigência: 20/01/2022 a 20/01/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
830.250,92. Data de Assinatura: 25/11/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 25/11/2021).

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2021

O LFDA/MG torna público que a licitação na modalidade Pregão Eletrônico
TRAD nº 44/2021, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços continuados de vigilância armada, com dedicação exclusiva de mão de obra, para
atender às necessidades do LFDA/MG, foi homologada. Após abertura, análise e
julgamento, sagrou-se vencedora do certame a empresa: 06.311.787/0001-99 - PORTAL
NORTE SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI, Grupo 1, no valor total de R$ 829.135,44.

ROGÉRIO RIBEIRO COSTA
Pregoeiro

LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA EM
P E R N A M B U CO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 3/2021 - UASG 130016

Nº Processo: 21002001143202121 . Objeto: Serviços para Manutenção Preventiva,
Corretiva com Peças e qualificação de performance do equipamento Termociclador para
PCR em Tempo Real (AB) Modelo 7500 (N¨ de série: 275001849) R.P: 2464-00, da marca
Applied Biosystems. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da
Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa: Inviabilidade de competição. Declaração de
Inexigibilidade em 24/11/2021. DANIELLE JORDAO CANTARELLI. Chefe da Divisão
Administrativa/lfda-pe. Ratificação em 24/11/2021. ADRIANA SOARES LEITE. Coordenadora
do Lfda-pe. Valor Global: R$ 61.659,51. CNPJ CONTRATADA : 63.067.904/0001-54 LIFE
TECHNOLOGIES BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS PARA BIOTECNOLOGIA
LT D.

(SIDEC - 25/11/2021) 130016-00001-2021NE000009

LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA EM SÃO
P AU LO

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2021 - UASG 130102

A união, por intermédio do Laboratório Federal de Defesa Agropecuária de São
Paulo, por meio da Comissão de Licitação do LFDA-SP, instituída pela Portaria nº 034 de 12
de agosto de 2021 publicada em 13 de agosto de 2021, torna público que a sessão pública
para Tomada de Preço nº 04/2021 foi deserta.

Em 25 de novembro de 2021
ALESSANDRA BARBOSA MORO

Presidente da Comissão de Licitação do LFDA-SP
Substituta

SECRETARIA DE INOVAÇÃO, DESENVOLVIMENTO RURAL E
I R R I G AÇ ÃO
R E T I F I C AÇ ÃO

Espécie: Prorrogação de vigência do Termo de Execução Descentralizada entre o Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, através da Secretaria de Inovação,
Desenvolvimento Sustentável e Irrigação/SDI e a Embrapa Agrossilvipastoril. Transferência:
1AADOU. Processo: 21000.079806/2020-52. Vigência: 21/12/2020 a 30/09/2022.

EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES

Espécie: Protocolo de Intenções, celebrado entre o Ministério da Agriculturas, Pecuária e
Abastecimento - MAPA, CNPJ nº 00.396.895/0001-25, com sede em Brasília - DF, e  a
Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Produção e Agricultura Familiar
do Estado do Mato Grosso do Sul - SEMAGRO/MS, CNPJ nº 27.351.589/0001-29, com sede
Campo Grande - MS. Objeto: "Formalizar o interesse das partes de conjugarem esforços no
sentido de impulsionar a cultura de inovação agropecuária no Estado de Mato Grosso do
Sul, em prol do desenvolvimento estratégico da competitividade de empresas em âmbito
estadual, envolvendo o estímulo à pesquisa, ao desenvolvimento tecnológico, à inovação e
ao surgimento de novos negócios voltados à agropecuária brasileira, contribuindo para o
incremento da renda e bem estar social a partir do fortalecimento coordenado das partes,
com a elaboração e cooperação entre empresas, governo e academia." Vigência: 04
(quatro) anos a partir da data da assinatura do protocolo. Signatários: Pelo MAPA,
Fernando Silveira Camargo, CPF 445.xxx.xxx-82 e pela SEMAGRO/MS: Jaime Elias Verruck,
CPF 322.xxx.xxx-72. Data de Assinatura: 19/11/2021.

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM ALAGOAS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 831/2021 - UASG 373051

Nº Processo: 54000104480202149. Objeto: Contratação de Empresa para pavimentação de
59.366,34 m² em paralelepípedo em agrovilas contidas em 13 Projetos de Assentamento no
município de Maragogi, no estado de Alagoas , conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 26/11/2021
das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rua do Livramento, 148 - Centro
Edf.walmap, Sala 1104, Centro - Maceió/AL ou https://www.gov.br/compras/edital/373051-3-
00831-2021. Entrega das Propostas: 27/12/2021 às 10h00. Endereço: Rua do Livramento, 148 -
Centro Edf.walmap, Sala 1208/1209, Centro - Maceió/AL.

ANDRESSA GONDIN TORRES
Pregoeira

(SIASGnet - 24/11/2021) 373051-37201-2021NE000001

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA
AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO Nº 3/2021

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
18/11/2021 . Objeto: Pregão Eletrônico - O objeto da presente licitação é a contratação de
serviços de empresa especializada no controle e fornecimento de combustíveis dos tipos
gasolina,óleo diesel comum, óleo diesel S-10 e etanol, através de cartão magnético e
disponibilização de acesso a sistema informatizado, em atendimento às necessidades da
Superintendência Regional do INCRA/BA, sob demanda, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

SILVIA LORENA PORTUGAL BANTIM
Pregoeira

(SIDEC - 25/11/2021) 373053-37201-2021NE009999

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS
DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO E CONSOLIDAÇÃO

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERACAO TECNICA Nº 619/2021

Acordo de Cooperacao Tecnica que entre si celebram a Uniao, por intermedio do Instituto
Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - Incra, CNPJ 00.375.972/0008-37, e o
municipio de Campo do Meio - MG, CNPJ n 18.239.582/0001-29. Processo n
54000.017185/2021-53. Objeto: execucao de atividades previstas no Programa Titula Brasil,
naquele municipio. Vigencia: 26.11.2021 a 26.11.2026. Assinatura: 23.11.2021. Signatarios:
Batmaisterson Schmidt, Superintendente Regional Incra/MG, e Samuel Azevedo Marinho,
Prefeito Municipal de Campo do Meio - MG.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO NORTE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro Termo Aditivo do convênio SICONV nº 902360/2020, celebrado entre o
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, e a Prefeitura Municipal de
Porto do Mangue/RN. Objeto: Alterar o prazo das condições suspensivas estabelecidas na
Subcláusula Primeira da Cláusula Terceira do convênio SICONV nº 902360/2020.
Fundamento Legal: art. 24, § 1º, da Portaria Interministerial nº. 424, de 30 de dezembro
de 2016. Data da Assinatura: 24 de novembro de 2021. Signatários: Marcelo Augusto de
Oliveira Gurgel, Superintendente Regional do Incra no Estado do Rio Grande do Norte, e
Francisco Antônio Faustino, Prefeito Municipal de Porto do Mangue. Processo nº
54000.059482/2020-95.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro Termo Aditivo do convênio SICONV nº 902370/2020, celebrado entre o
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, e a Prefeitura Municipal de
Porto do Mangue/RN. Objeto: Alterar o prazo das condições suspensivas estabelecidas na
Subcláusula Primeira da Cláusula Terceira do convênio SICONV nº 902370/2020.
Fundamento Legal: art. 24, § 1º, da Portaria Interministerial nº. 424, de 30 de dezembro
de 2016. Data da Assinatura: 24 de novembro de 2021. Signatários: Marcelo Augusto de
Oliveira Gurgel, Superintendente Regional do Incra no Estado do Rio Grande do Norte, e
Francisco Antônio Faustino, Prefeito Municipal de Porto do Mangue. Processo nº
54000.052683/2020-61.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL
DIVISÃO DE GOVERNANÇA FUNDIÁRIA

EXTRATO DE CONCESSÃO DE USO

Contrato de Concessão de Uso nº 9525937, Processo nº 54000.083360/2020-10.
Concedente: INCRA/RS, CNPJ Nº 00.375.972/0013-02
Concessionário: Cooperativa dos Trabalhadores Assentados do Sino Ltda - Mãos na Massa,
CNPJ 34.896.957/0001-80
Objeto: O CONCEDENTE constitui, em benefício da CONCESSIONÁRIA, o direito de uso de
parte da área comunitária, totalizando uma área de 0,1506 hectares ou 1.506 m², e suas
benfeitorias: agroindústria de panificação. A área servirá para implantação e utilização da
Agroindústria de Panificação, bem como para a manutenção das atividades já existentes e
demais atividades de utilidade pública e interesse social, no Projeto de Assentamento Sino,
Município de Nova Santa Rita/RS, conforme planta e memorial descritivo anexos, parte
integrante do Contrato
Prazo: O prazo de concessão é de 10(dez) anos
Data da assinatura: 24/07/2021
Signatários: Gilmar Tietböhl Rodrigues - Superintendente Regional do INCRA/RS, CPF Nº
060.076.780-91, Noeli Salete Costa - Presidente da Cooperativa, CPF 494.167.400-63.

EXTRATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Acordo de Cooperação Técnica nº 2101/2021
Processo nº 54000.101511/2021-18.
Cooperados: O INCRA/RS, CNPJ Nº 00.375.972/0013-02 e FEDERAÇÃO DOS
TRABALHADORES NA AGRICULTURA NO RIO GRANDE DO SUL - FETAG-RS, CNPJ Nº
88.080.379/0001-38 . Objeto: -Receber do INCRA-RS Contratos de Concessão de Uso -
CCU's, enviá-los aos Sindicatos de Trabalhadores Rurais de cada região para acolhimento
das assinaturas e devolver para o INCRA uma das vias assinadas.
-Receber do INCRA-RS Contratos de Concessão de Crédito de Instalação, enviá-los aos
Sindicatos de Trabalhadores Rurais de cada região para acolhimento das assinaturas e
devolver para o INCRA uma das vias assinadas. -Coletar, junto às famílias assentadas,
documentos diversos e enviá-los eletronicamente, em formato PDF, ao INCRA-RS. Data da
Assinatura: 23 de novembro de 2021. Signatários: Gilmar Tietböhl Rodrigues -
Superintendente Regional do INCRA/RS, CPF nº 060.076.780-91 e Carlos Joel da Silva -
Presidente da FETAG/RS, CPF nº 514.942.210-04.

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO E CONSOLIDAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Termo Aditivo ao Título de Doação nº RS/0046/2019 , Processo nº
54000.019984790/2017-88
Outorgante: INCRA/RS, CNPJ Nº 00.375.972/0013-02
Outorgado: Município de Eldorado do Sul/RS, CNPJ n° 92.324.706/0001-27.
Objeto: Alterar o cabeçalho, a Cláusula Primeira e a letra d) da Cláusula Terceira do
Título de Doação n° 0046/2019, celebrado em dezembro de 2019, publicado no Diário
Oficial da União, seção 3, n. 242, do dia 16 de dezembro de 2019, que com
fundamento na decisão do Comitê de Decisão Regional, da Superintendência Regional
do INCRA/RS, que em sua 6ª Reunião, do dia 05 de dezembro de 2019, deliberou por
atender ao requerimento do outorgado, doando as áreas acima mencionadas. A nova
redação do cabeçalho, da Cláusula Primeira e a letra d) da Cláusula Terceira do Título
de Doação n° 0046/2019 passam a ser conforme a Cláusula Segunda, Terceira e Quarta
respectivamente deste segundo aditivo
Data da Assinatura: 5/11/2021. Signatários: Gilmar Tietböhl Rodrigues -
Superintendente Regional do INCRA/RS, CPF 060.076.780-91 e Ernani de Freitas
Gonçalves - Prefeito Municipal, CPF 122.453.640-15.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

